
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS, Estado de 

Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público que estarão abertas, no período indicado neste edital, inscrições ao Concurso 
Público de Provas e Provas e Títulos, destinado ao preenchimento de vagas e Reservas 
Técnicas constantes do Quadro de Pessoal deste órgão, pelo regime estatutário, 
relacionados no Anexo I, deste edital dentro do prazo de validade deste concurso, nos 
termos da Legislação em vigor e normas aqui estabelecidas. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será executado pela empresa EBRACON - Empresa Brasileira 
de Concursos Ltda., localizada na Rua 86-A, Qd. F-22, Lt. 09, Nº 91, Setor Sul, CEP: 
74.083-340, Goiânia-Goiás. 
1.2. O Prefeito Municipal designou uma Comissão para acompanhamento e fiscalização 
do processo destinado à realização deste concurso. 
1.3. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da 
publicação de sua homologação, prorrogável uma vez, por igual período. 
1.4. Os cargos, pré-requisitos/escolaridade, vencimentos e vagas a serem preenchidas 
neste concurso são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.5. Serão nomeados, para as vagas existentes, os candidatos aprovados e classificados, 
de acordo com a ordem de classificação, para o cargo no qual tiverem feito sua inscrição 
e habilitados, conforme as disposições normativas indicadas neste Edital. 
1.5.1. Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados serão lotados em 
qualquer departamento da Prefeitura Municipal de São Luis de Montes Belos, de acordo 
com as necessidades e conveniência da administração, estando sujeitos inclusive a 
transferências de locais de trabalho no curso de sua vida profissional. 
1.5.2. Os candidatos aprovados e classificados, dentro do número de vagas oferecidas no 
edital do concurso, serão nomeados dentro do prazo de validade do mesmo. 
1.6. Os candidatos aprovados e classificados na condição de reserva técnica poderão ser 
aproveitados, dentro do prazo de validade do concurso, caso surjam novas vagas; 
1.7. As descrições dos cargos com suas respectivas atividades a serem desenvolvidas 
são as constantes no Anexo I deste edital. 
1.8. A carga horária de trabalho para todos os cargos é a constante do Anexo I deste 
edital. 
1.9. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas 
deste Concurso Público. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 
2.1. Ter sido aprovado no concurso, na forma estabelecida neste Edital. 
2.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
2.3. Ter 18 anos completos até a data da posse. 
2.4. Estar no gozo dos direitos políticos. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.6. Estar quite com as obrigações eleitorais. 
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2.7. Não ter sofrido condenação criminal, transitada em julgado, por crime contra o 
Patrimônio ou Administração Pública. 
2.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, inclusive 
avaliação psicológica e fonoaudiológica, a ser aferida pela junta médica oficial ou 
oficializada do Município. 
2.9. Possuir e comprovar o pré-requisito exigido para o cargo pretendido, na época da 
posse. 
2.10. Apresentar os documentos exigidos para a posse, estipulados neste Edital, sob 
pena de ser eliminado deste concurso. 
 
3. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
 
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se 
inscreverem no presente concurso, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras e serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
de cada cargo oferecidas no concurso, de acordo com a Legislação em vigor. 
3.1.1. Se na aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número 
fracionado e este for superior a 0,5 (cinco décimos), deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subseqüente; 
3.1.2. Na aplicação do percentual acima se o resultado for igual ou inferior a 0,5 (cinco 
décimos), o portador de deficiência física não terá vaga reservada no cargo pretendido. 
3.2. Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais aquelas que se 
enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
3.3. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar em sua inscrição on 
line qual a sua deficiência, a qual deverá ser comprovada quando de sua nomeação e 
posse, se for o caso. 
3.4. O candidato portador de necessidades especiais participará do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à 
avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que se inscrever nas vagas destinadas aos portadores de necessidades 
especiais, que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-
la, encaminhando, pessoalmente ou via sedex, correspondência à EBRACON - Empresa 
Brasileira de Concursos Ltda., localizada na Rua 86-A, Qd. F-22, Lt. 09, Nº 91, Setor Sul, 
CEP: 74.083-340, Goiânia-Goiás, informando e comprovando, através de atestado 
médico, detalhadamente, qual a sua deficiência e condição especial que necessitará, até 
o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições. 
3.5.1. O envelope deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres: CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2012 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS, 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NÚMERO DE INSCRIÇÃO e CARGO 
PARA O QUAL SE INSCREVEU. 
3.5.2. Dentro do envelope deverá conter cópia da ficha de inscrição do candidato, 
atestado médico comprovando a sua deficiência e informação de qual condição especial 
necessitará para realização de sua prova. 
3.6. A solicitação de tratamento diferenciado que não chegar à sede da empresa até o 1º 
dia útil após o encerramento das inscrições, implicará em sua não concessão e o 
candidato realizará a prova nas mesmas condições dos demais candidatos, não lhe 
cabendo nenhum questionamento no dia da prova ou posteriormente. 
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3.7. O candidato aprovado, caso seja nomeado e convocado para tomar posse no cargo 
para qual foi aprovado, deverá apresentar, além dos demais documentos exigidos, laudo 
médico atestando a espécie e o grau de deficiência que possui, com expressa referência 
ao código correspondente do CID.  
3.8. Quando convocados, os candidatos portadores de deficiência, serão submetidos à 
perícia médica disponibilizada pelo Município de São Luis de Montes Belos, através de 
sua Junta Médica Oficial ou Oficializada, a qual terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente físico e sobre o grau de aptidão física para o 
exercício do cargo para o qual foi aprovado. 
3.9. O não atendimento aos itens anteriores como também a conclusão da perícia médica 
pela inexistência da deficiência, implicará na exclusão dos mesmos da listagem do 
resultado específico para portadores de deficiência. 
3.10. A divulgação do resultado final será feita em duas listas: 
a) a primeira com a classificação de todos os candidatos; 
b) a segunda com a classificação somente dos candidatos que se declararam portadores 
de deficiência. 
 
4. INSCRIÇÕES 
 
4.1. Disposições Gerais 
4.1.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
4.1.2. O candidato deverá inscrever-se com o nome que figurar na identidade e, com este 
nome, praticar todos os atos do concurso. 
4.1.3. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição 
determinará o cancelamento da mesma, e conseqüente anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição via internet. 
4.1.5. Não serão aceitas inscrições efetuadas por qualquer outro meio que não seja 
através do site www.ebraconconcursos.com.br. 
4.1.6. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
4.1.7. O candidato somente poderá inscrever-se para um único Cargo. Caso o candidato 
se inscreva para mais de um cargo, será considerada apenas a última inscrição efetuada, 
as demais serão canceladas. 
4.2. Período de Inscrição 
4.2.1. O candidato deverá realizar sua inscrição, via internet, utilizando-se do site 
www.ebraconconcursos.com.br, no período compreendido entre 10:00 horas do dia 
13/02/2012 e 23:59 horas do dia 02/03/2012, horário de Brasília. 
4.2.1.1. A Prefeitura Municipal de São Luis de Montes Belos manterá computadores com 
impressoras e digitadores à disposição dos interessados em se inscrever no concurso, 
durante todo o período de inscrição, no horário normal de expediente, na sede da Câmara 
Municipal de São Luis de Montes Belos, localizada na Rua Rio da Prata, nº 662, Centro, 
São Luis de Montes Belos-Go. 
4.2.1.2. Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, inclusive quanto aos erros, omissões, incorreções ou cargos trocados. 
4.2.2. Após a confirmação da inscrição, que ocorrerá ao término da operação referida no 
item 4.2.1, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição em qualquer agencia bancária. 
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4.2.3. A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do 
pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.4. Depois de concretizada a inscrição, em hipótese alguma haverá troca de cargo. 
4.2.5. Não serão considerados os pedidos de inscrição não concretizados por motivos de 
ordem técnica quanto ao funcionamento de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
dos dados. 
4.3. Taxa de Inscrição 
4.3.1. Os valores das taxas de inscrição serão: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para o 
cargo de nível fundamental, R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para o cargo de nível 
médio e R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de nível superior. 
4.3.2. O valor da taxa de inscrição não será restituído aos candidatos em hipótese 
alguma. 
4.3.3. Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheque. 
4.3.4. Estará isento do pagamento da taxa de inscrições o candidato que: 
a) - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
b) - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007; 
4.3.4.1. A isenção deverá ser solicitada mediante a inscrição do candidato, disponível por 
meio do site, www.ebraconconcursos.com.br, sendo que constará no final do 
preenchimento dos dados o ícone para esta condição; 
4.3.4.2. A Ebracon consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato; 
4.3.4.3. As informações de pedido de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra fé pública, o 
que acarreta sua eliminação do concurso;  
4.3.4.4. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato 
que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos para a inscrição; 
4.3.4.5. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via 
postal, via fax ou via correio eletrônico; 
4.3.4.6. A relação de pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.ebraconconcursos.com.br, sete dias úteis após o termino das inscrições. 
4.3.4.7. O candidato terá um dia a partir da data de divulgação da relação citada no 
subitem anterior para contestar o indeferimento, conforme procedimentos existentes no 
próprio site. Após este período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.3.4.8. Os candidatos que tiverem o seu pedido de isenção indeferido deverão, para 
efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o site 
www.ebraconconcursos.com.br/cobrança, emitir o seu boleto para pagamento até o 
terceiro dia útil após a divulgação da lista de indeferimentos de isenção; 
4.3.5. Após 2 (dois) dias úteis do pagamento do boleto bancário o candidato deverá retirar 
o seu cartão de identificação no site www.ebraconconcursos.com.br, sem o qual, 
acompanhado de documento de identificação oficial com foto, o candidato não fará prova. 
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5. LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS PROVAS. 
 
5.1. As datas, locais e horários de realização das provas serão informados aos candidatos 
inscritos, mediante aviso afixado no placar deste órgão e no site 
www.ebraconconcursos.com.br, até no 10º (décimo) dia útil após o encerramento das 
inscrições, não podendo nenhum candidato alegar desconhecimento. 
 
6. DAS PROVAS 
 
6.1. As provas do concurso versarão sobre o conteúdo das matérias do programa 
discriminado no Anexo II do presente edital, além de prova específica e/ou prática para os 
cargos julgados necessários. 
6.1.1. A prova objetiva de múltipla escolha será eliminatória e classificatória, terá 4 
(quatro) opções por questão e obedecerá às Provas especificadas no Anexo I deste 
Edital. 
6.1.2. A prova objetiva terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e constará de 40 
(quarenta) questões. 
6.1.3. As disciplinas que comporão a prova objetiva e o número de questões por 
disciplina, são os discriminados no Anexo I deste Edital. 
6.1.4. Será aprovado o candidato que alcance no mínimo 60,00 (sessenta) pontos na 
média final, sendo que quando for aplicada apenas 01 (uma) prova será exigida uma 
pontuação mínima de 60,00 (sessenta) pontos para a aprovação do mesmo. 
6.1.5. Será considerado aprovado e classificado o candidato que alcançar a nota/média 
acima citada e que estiver dentro do número de vagas oferecidas neste edital. 
6.1.6. O candidato que for aprovado e não classificado, poderá ser convocado 
futuramente, com o surgimento de novas vagas, desde que esteja dentro do quantitativo 
previsto, neste edital, como reserva técnica. 
6.1.7. Será considerado eliminado do concurso os candidatos que não se enquadrarem 
nos dois itens anteriores. 
6.1.8. Os conteúdos programáticos para a prova objetiva são os constantes do Anexo II 
deste Edital. 
 
6.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
6.2.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de São Luis de Montes Belos–Go, no dia 
informado no site www.ebraconconcursos.com.br e no placar deste órgão. 
6.2.2. A prova terá 03 (três) horas de duração. 
6.2.3. O candidato deverá apresentar-se no local de realização das provas 30 minutos 
antes do horário marcado para seu início, trazendo somente caneta esferográfica de cor 
azul ou preta, Cartão de Inscrição do candidato e documento oficial de identificação do 
mesmo, em original e que tenha foto. 
6.2.3.1. O portão do local de realização das provas será fechado impreterivelmente no 
horário determinado para realização das provas, ficando proibida a entrada do candidato 
no local da prova, após o horário estabelecido. 
6.2.4. No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá 
apresentar, em original, certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores a data de realização da prova, 
apresentando ainda fotocópia autenticada do mesmo documento ou original de outro 
documento oficial com foto, podendo, ainda, ser submetido à identificação especial, 
compreendendo a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 
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6.2.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 6.2.3 deste edital, ressalvando o 
disposto no subitem 6.2.4, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
6.2.6. Não haverá segunda chamada para a prova, ficando o candidato ausente, por 
qualquer motivo, eliminado do certame. 
6.2.7. Será excluído do concurso o candidato que faltar a qualquer prova ou que, durante 
a sua realização, for colhido em flagrante comunicação com outro candidato, ou com 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou ainda, que portar notas, livros, 
impressos, calculadoras, bem como qualquer dispositivo eletrônico transmissor ou 
receptor, inclusive telefone celular. 
6.2.8. É vedado o ingresso de candidato portando arma no local de realização de prova. 
6.2.9. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes 
situações: 
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 
b) tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; 
c) proceder de forma a tumultuar a realização da prova; 
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 
qualquer meio; 
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
f) deixar de atender às orientações expedidas pela empresa aplicadora deste Concurso. 
6.2.10. Na correção do cartão resposta será atribuída nota zero à questão com mais de 
uma opção assinalada ou rasurada ou sem opção assinalada. 
6.2.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão respostas, por erro do 
candidato, sendo que, cada candidato, tem o seu cartão identificado com o número de 
sua inscrição. 
6.2.12. Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala seu 
cartão resposta. 
6.2.13. O candidato somente poderá deixar o local de exame, portando o caderno de 
provas, 1:00 (uma) hora, após o horário de início da prova. 
6.2.14. Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o 
filho durante a realização da prova, desde que leve um acompanhante, o qual será 
responsável pela criança e permanecerá em local reservado para essa finalidade. 
 
6.3. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
6.3.1. A prova de títulos é de caráter classificatório. 
6.3.2. Somente participarão dessa prova os candidatos aos cargos da carreira de nível 
superior, que tenham sido aprovados na prova objetiva de múltipla escolha. 
6.3.3. A prova de títulos terá a seguinte distribuição de pontos: 
6.3.3.1. Titulo de especialista com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas, em nível de Pós-Graduação Lato Sensu: 0,50 (cinquenta décimos) de ponto; 
6.3.3.2. Titulo de Mestre em nível de Pós-Graduação Stricto Sensu: 1,00 (um inteiro) de 
ponto; 
6.3.3.3. Titulo de Doutor em nível de Pós-Graduação Stricto Sensu: 1,50 (um inteiro e 
cinquenta décimos) de ponto; 
6.3.4. Será computado apenas 01 (um) único titulo para os subitens 6.3.3.1 a 6.3.3.3 
mesmo que o candidato possua múltipla pontuação, sendo aproveitado sempre o de 
maior valor. 
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6.3.5. Os Títulos deverão ser devidamente reconhecidos por Instituições credenciadas 
pelo MEC. 
6.3.6. Os títulos a serem avaliados deverão ser enviados, em cópias autenticadas, para a 
sede da EBRACON - Empresa Brasileira de Concursos Ltda. – Rua 86-A, Qd. F-22, Lt. 
09, Nº 91, Setor Sul, CEP.: 74.083-340,Goiânia-Goiás, pessoalmente ou por sedex, 
durante todo o período de inscrição do concurso e até o 1º (primeiro) dia útil após o 
encerramento das inscrições, com indicação na parte da frente do envelope – PROVA 
DE TÍTULOS - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO LUIS DE MONTES BELOS e NUMERO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO e dentro 
do envelope deverá conter os títulos apresentados, em original ou por cópia autenticada 
em cartório, uma cópia de sua ficha de inscrição, endereço completo, inclusive e-mail, os 
quais somente serão recebidos até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
6.3.7. Os documentos relacionados a cursos realizados no exterior, somente serão 
aceitos quando vertidos para língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente 
revalidada por Universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 
6.3.8. Não serão aferidos quaisquer títulos não estabelecidos nos subitens 6.3.3.1 a 
6.3.3.3 e/ou entregues fora do prazo. 
6.3.9. Quaisquer títulos que não preencherem devidamente as exigências de 
comprovação, ou que não seja compatível com o cargo do candidato contida neste Edital, 
não serão considerados. 
 
7. DO PROCESSO DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. Serão considerados aprovados neste concurso, todos os candidatos que atender as 
condições previstas no subitem 6.1.4, deste edital. 
7.1.2. Serão considerados classificados os candidatos, que forem aprovados, dentro do 
número de vagas oferecidas neste edital. 
7.2. O resultado final do candidato será aferido pela média dos pontos obtidos nas provas 
objetivas e práticas, se for o caso, sendo que o somatório dos títulos será somado a 
media final para efeito de classificação. 
7.2.1. O somatório da média final e dos títulos aproveitados não poderá ultrapassar 100 
(cem) pontos. 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência para efeito de 
classificação, sucessivamente o candidato que: 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência para efeito de 
classificação, sucessivamente o candidato que: 
a) tiver maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 
anos, completados até o último dia de inscrição, conforme o disposto no parágrafo único 
do Art. 27 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
b) obtiver maior número de pontos na prova Específica ou Conhecimentos Gerais/ 
Específica ou Matemática/Conhecimentos Gerais. 
c) obtiver maior número de pontos na prova de Português ou Português/Matemática. 
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.” 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Caberá interposição de recurso, em instância única, fundamentado as razões pelas 
quais o candidato discorda, perante a empresa responsável pelo concurso, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do ato que originou o recurso, dos seguintes 
atos: 
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a) da data de publicação do edital; 
b) da data de realização das provas objetivas; 
c) da data de aplicação das provas práticas, se houver; 
d) da data de publicação do gabarito preliminar; 
e) da data de divulgação de somatório dos títulos; 
f) da data de publicação do resultado de cada fase ou do resultado final do concurso ou 
do cargo, conforme o caso; 
8.2. Admitir-se-á um único recurso para cada item acima por candidato, não sendo aceitos 
recursos coletivos. 
8.2.1. Admitir-se-á um único recurso para cada questão, não  sendo aceitos recursos com 
questões coletivas, onde trata a letra “b” do item 
8.3. Na hipótese de anulação de questão, por força de provimento de algum recurso, os 
pontos relativos a essa questão serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, 
independentemente da formulação de recurso. 
8.4. Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver modificação do gabarito 
divulgado antes do resultado dos recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito definitivo, não se admitindo recurso dessa modificação decorrente das 
impugnações. 
8.5. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu motivo ao 
acolhimento do mesmo. 
8.6. O recurso deverá ser interposto em formulário próprio, disponível no site 
www.ebraconconcursos.com.br , com a observância do seguinte: 
a) dentro do prazo estipulado no item 8.1; 
b) o formulário de recurso deverá ser preenchido, pelo candidato, no próprio site e 
encaminhado à empresa através do mesmo endereço eletrônico. 
c) indicação da questão, do item ou da nota atribuída que se quer contestar; 
d) constando a justificativa do pedido, em que se apresente a sua razão, sendo 
liminarmente indeferidos os que não contenham fatos novos ou que se baseiam em 
razões subjetivas; 
e) o candidato deverá fundamentar e argumentar com precisão lógica, consistente, 
concisa e instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apto ao 
embasamento, quando for o caso e com a indicação precisa daquilo em que se julgar 
prejudicado; 
8.7. Não serão considerados os recursos interpostos quando: 
a) em desacordo com este Edital; 
b) fora do prazo estabelecido; 
8.8. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
8.9. A empresa EBRACON constitui única instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
8.10. A EBRACON encaminhará conclusão fundamentada sobre o recurso, para o 
endereço eletrônico do candidato ou por meio de fax símile. 
8.11. A EBRACON não se responsabiliza por endereço eletrônico não informado ou 
informado com dados errôneos pelo candidato. 
8.12. A EBRACON encaminhará a conclusão fundamentada sobre o recurso, para o 
endereço eletrônico do candidato ou por fax símile, no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias úteis após sua interposição. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Só poderão ser empossados os candidatos aprovados, após a avaliação médica 
efetuada pela Junta Médica Oficial ou Oficializada do Município, que forem considerados 
com aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
9.2. O candidato será convocado através de publicação no placar deste órgão, em um 
jornal diário de grande circulação e através de AR, no prazo de 30 (trinta) dias, para 
apresentação, acompanhado de toda documentação necessária à posse. 
9.2.1. Somente após a apresentação dos documentos necessários, no prazo acima 
estipulado, será dada posse ao candidato. 
9.2.2. Caso o candidato aprovado e convocado não apresente a documentação exigida no 
prazo acima, o mesmo será considerado desistente do concurso, perdendo direito à vaga, 
sendo convocado e nomeado o subseqüente para ocupar a vaga existente. 
9.2.3. O candidato aprovado no concurso, quando convocado para tomar posse, poderá 
dela desistir temporariamente, desde que requeira no prazo acima. 
9.2.3.1. Em caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação 
passando a posicionar-se em ultimo lugar dos aprovados e classificados, aguardando 
nova convocação, que poderá ou não se efetivar no período de vigência do concurso. 
9.3. Independentemente de aprovação, neste concurso público, não será admitido 
candidato, ex-servidor do município e/ou da Prefeitura Municipal, que tenha sido demitido 
por processo administrativo neste município, de acordo com a legislação em vigor. 
9.4. Somente poderá ser empossado o candidato com a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos. 
9.5. O candidato convocado para tomar posse, deverá apresentar cópia autenticada por 
cartório, dos seguintes documentos: 
a) Certidão de nascimento ou de casamento; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor e o comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; 
d) Cartão do CPF; 
e) Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
f) Cartão PIS/PASEP; 
g) Atestado médico de sanidade física e mental, expedido pela Junta Médica Oficial ou 
Oficializada do Município; 
h) Diploma ou certificado de conclusão do curso exigido ao cargo pretendido ou 
comprovação de prática desde que exigido no edital, e registro no respectivo conselho de 
classe, nos casos de profissão regulamentada; 
i) Títulos apresentados a cargos de nível superior e aproveitados no resultado do 
concurso. 
j) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, de não ter sofrido 
condenação criminal por crime contra o patrimônio ou administração pública, transitado 
em julgado. 
k) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
l) Declaração de seus Bens e Valores; 
m) Declaração de não acumulo de cargos públicos, exceto nos casos previstos em Lei; 
n) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Pública do Município de São Luis de 
Montes Belos; 
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9.6. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar o requisito 
para investidura no cargo, estabelecido neste edital, bem como a documentação acima 
relacionada. 
9.7. Será anulado o ato de nomeação do candidato que deixar de apresentar qualquer um 
dos documentos especificados no item 9.5, exceto o mencionado na alínea “f” que poderá 
ser apresentado oportunamente, exigido para a posse, sem prejuízos das sanções penais 
cabíveis. 
9.8. A nomeação dos candidatos portadores de deficiências aprovados e classificados no 
concurso observará, em cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os 
candidatos de ampla concorrência. 
9.9. Todas as publicações referentes ao concurso serão feitas no placar deste órgão e no 
site www.ebraconconcursos.com.br. 
9.9.1. O resumo deste edital será publicado no Diário Oficial do Estado, Placar deste 
órgão e no site www.ebraconconcursos.com.br.  
9.10. Este órgão e a empresa EBRACON não se responsabilizam por quaisquer textos, 
apostilas, cursos e outros, referentes a este concurso. 
9.11. A inscrição implicará conhecimento, pelo candidato, das presentes instruções, bem 
como de todas as normas deste Edital. 
9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa aplicadora do 
presente concurso e em último caso pela autoridade que assinou o edital. 
9.13. Integram ao presente edital os Anexos I, II, III e IV, para todos os efeitos legais. 
9.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares, retificações, avisos e convocações, relativos a este concurso, que 
vierem a ser publicados no placar deste órgão e no site www.ebraconconcursos.com.br. 
9.15. Este concurso se sujeita às normas estabelecidas neste edital, no regulamento de 
concursos deste órgão e demais legislação pertinente. 
9.16. A fiscalização dos atos decorrentes deste concurso será feita pela comissão 
designada pelo gestor deste órgão. 
9.17. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final do Concurso, a qual 
será publicada no placar deste órgão, no Diário Oficial do Estado e no site 
www.ebraconconcursos.com.br,  juntamente com a relação de aprovados. 
 

São Luis de Montes Belos, 07 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

SANDOVAL RODRIGUES DA MATTA 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2012 
ANEXO I  

Cargo ANALISTA AMBIENTAL - AGRONOMIA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Agronomia com registro profissional no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.200,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Orientação e fiscalização das atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 

vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento 
da legislação ambiental e sanitária, promovendo a educação sanitária e ambiental.  
 
 

 
Cargo ANALISTA AMBIENTAL - BIOLOGIA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Biologia com registro profissional no Conselho Regional de 

Biologia (CRBIO) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.200,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Orientação e fiscalização das atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 

vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento 
da legislação ambiental e sanitária, promovendo a educação sanitária e ambiental.  
 
 

 
Cargo ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHARIA AMBIENTAL 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Engenharia Ambiental com registro profissional no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.200,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Orientação e fiscalização das atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 

vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento 
da legislação ambiental e sanitária, promovendo a educação sanitária e ambiental.  
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Cargo ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHARIA CIVIL 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Engenharia Civil com registro profissional no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.200,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Orientação e fiscalização das atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 

vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento 
da legislação ambiental e sanitária, promovendo a educação sanitária e ambiental.  
 
 

 
Cargo ASSISTENTE SOCIAL 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior Completo em Serviço Social com Registro Profissional e 1 

(um) ano de efetiva experiência na área. 
Carga Horária Semanal 20 horas 
Vencimento R$ 954,40 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 S
um

ár
ia

 

Identificar e conhecer a realidade em que vai atuar, mobilizar, organizar e instrumentalizar os grupos 
demandatórios das políticas, visando assegurar a sua participação a nível de decisão, gerencia e 
usofruto; propor medidas para reformulação de políticas sociais vigentes e/ou apresentar e 
fundamentar a definição de novas políticas sociais; desenvolver pesquisas cientificas próprias da 
área; criar e operacionalizar mecanismos de participação ativa de grupos e movimentos comunitários 
da sociedade civil, identificando formas alternativas de prestação de serviços e promovendo a 
participação dos indivíduos enquanto cidadãos; estimular e criar canais de participação popular, no 
interior dos órgãos públicos e privados afetos à execução da política social; trabalhar socialmente, as 
relações interpessoais, familiares, vivinais e comunitárias dos servidores do órgão, desempenhar 
outras tarefas semelhantes. 
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Cargo ENFERMEIRO PADRÃO 
Vagas 03 
Reserva Técnica 09 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior Completo em Enfermagem com Registro Profissional. 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.545,06 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 S
um

ár
ia

 

Executar as tarefas de observação e educação sanitária do doente, da gestante ou do acidentado; 
prestar cuidados de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; identificar as necessidades 
de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observações 
sistematizadas, para preservar e recuperar a saúde; executar tarefas de administração de sangue e 
plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação 
de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; aplicação de diálise 
peritonial, gasoterapia, cateterismo, istilações, lavagens de estomago, visitais e outros tratamentos; 
executar tarefas complementares ao tratamento medico especializado em caso de cateterismo 
cardíaco, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o 
ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar teste de 
sensibilidade, aplicando substancias elergênicas e fazendo leitura das reações para obter subsídios 
para diagnostico; fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou especificas, para atenuar as 
conseqüências dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando para reduzir 
sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. 
Participar de programas de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal de enfermagem e atuar nos 
programas de ações básicas de saúde. 

 
 
 

Cargo FARMACÊUTICO 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior Completo em Farmácia com Registro no órgão de Classe no 

Estado de Goiás. 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 1.781,54 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 S
um

ár
ia

 

Desempenho de funções de planejamento, analise e executa atividades inerentes à função de Farmácia-
Bioquímica, objetivando uma eficiente assistência à Saúde Pública, e ainda, dispensação de fórmulas magistrais e 
farmacopéias a serviço público; Assessoramento em laboratórios, depósitos de produtos farmacêuticos, unidades 
de atendimento público de saúde e em farmácias básicas de controle ou de inspeção de qualidade, análise prévia, 
ou fiscal de produtos que tenha destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnostico; executar a 
fiscalização técnica sanitária de empresa, estabelecimentos, setores, fórmulas produtos, processos e métodos 
farmacêuticos; Elaborar laudos e perícias técnicas; A direção da farmácia básica e de depósitos de medicamentos 
do Poder Público Municipal, o assessoramento dos laboratórios municipais de análises clínicas e de próteses; O 
controle, pesquisa e perícia da poluição atmosférica e tratamento dos despejos industriais, do controle e 
qualidade da água de consumo humano e de alvos de fiscalização urbana e ambiental desenvolvida pelo 
Município; A realização de vistorias, perícias, avaliação, elaboração de laudos e pareceres e desempenho de 
outras funções correlatas à profissão, nos termos da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 (com suas 
posteriores alterações) e de seu Decreto Regulamentar nº 85.878/81.   
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Cargo FISCAL AMBIENTAL 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Formação superior nas seguintes áreas: Agronomia, Biologia, Engenharia 

Florestal, Engenharia Ambiental, Geografia, Geologia, Gestor ou Tecnólogo 
Ambiental, Tecnólogo em Saneamento Ambiental, com o respectivo registro 
profissional. 

Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 1.600,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Fiscalização do cumprimento da legislação ambiental, diligenciando no sentido da preservação dos recursos 
hídricos, da fauna e da flora, orientando e autuando os infratores para fazer cumprir a legislação no âmbito 
municipal, alem de outras atividades pertinentes.  
 

 
Cargo FISIOTERAPEUTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nivel Superior completo em Fisioterapia com Registro profissional no órgão 

de classe no Estado de Goiás - COFFITO 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 1.781,54 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

desempenho de atividades no SMS, consistentes de aplicação de métodos e técnicas terapêuticas e recreacional 
visando restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física e motriz do paciente; Prestar assessoramento 
técnico na órbita de sua especialidade e supervisionar profissionais ou estagiários em atividades e trabalhos 
técnicos correlatos à sua profissão, nos termos do Decreto lei nº938, de 13.10.69.  

 
Cargo FONOAUDIÓLOGO 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior completo em Fonoaudiologia com Registro profissional no 

órgão de classe no Estado de Goiás. 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 1.781,54 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 S
um

ár
ia

 

Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias; Encaminhar o cliente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações; Programar, 
desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento 
verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação da voz, 
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar 
alta, elaborar relatórios. Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI; Aplicar 
os procedimentos fonoaudiologicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 
vida; Executar atividades administrativas em seu área de atuação; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área atuação; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
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Cargo MEDICO ANESTESISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de anestesista nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 

 
Cargo MEDICO CARDIOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional na especialidade no 

órgão de classe CRM. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Prestar atendimento e tratamento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares, nas diversas unidades de saúde do Município. Solicitar, interpretar eletrocardiogramas, 
fonocardiogramas, radiografias, radioscopias e vasos da base e demais exames que digam respeito às 
especialidades que tenham íntima correlação com a cardiologia. Participar, quando convocado, de junta médica 
emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de atuação. Prestar atendimento à pacientes 
encaminhados por outros profissionais. Ajudar na elaboração e na execução de programas voltados à saúde 
publica, na área de sua especialidade.  

 
Cargo MEDICO CIRURGIÃO 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de cirurgia nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

 
Cargo MEDICO CLINICO GERAL 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospital e unidades de saúde 
municipais. Encaminhar para tratamento médico especializado, pacientes que apresentarem quadros que queiram 
tais tratamento, quando for o caso. Efetuar diagnósticos e prescrever medicações, escrever regimes dietéticos, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, para os pacientes das diversas unidades de 
saúde municipais. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos. Elaborar e 
aplicar métodos de medicina preventiva nas comunidades carentes do Município, como medida de precaução 
contra enfermidades contagiosas ou não, visando o bem estar da população em geral. Ajudar na elaboração e na 
aplicação de programas voltados para a saúde pública. Elaborar e encaminhar relatórios das atividades 
desenvolvidas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
 

Cargo MEDICO CLINICO GERAL 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional. 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 5.790,01 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospital e unidades de saúde 
municipais. Encaminhar para tratamento médico especializado, pacientes que apresentarem quadros que queiram 
tais tratamento, quando for o caso. Efetuar diagnósticos e prescrever medicações, escrever regimes dietéticos, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, para os pacientes das diversas unidades de 
saúde municipais. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos. Elaborar e 
aplicar métodos de medicina preventiva nas comunidades carentes do Município, como medida de precaução 
contra enfermidades contagiosas ou não, visando o bem estar da população em geral. Ajudar na elaboração e na 
aplicação de programas voltados para a saúde pública. Elaborar e encaminhar relatórios das atividades 
desenvolvidas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

Cargo MEDICO DERMATOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de dermatologia nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 

 
Cargo MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRICISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional na especialidade no 

órgão de classe CRM. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Atender e efetuar tratamentos curativos e preventivos em mulheres, das 
diversas unidade de saúde do Município. Programar e efetuar exames preventivos nas mulheres do Município de 
Castro. Ajudar na elaboração e participar de programas voltados para a Saúde Pública, na área de sua 
especialização. Dar orientações relativas a nutrição para as gestantes, bem como acompanhar e controlar a 
gestação e atender ao parto e ao puerpério. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres 
e diagnósticos de acordo com sua área de atuação. Solicitar a participação de outros profissionais especialistas 
em casos que queriam esta providencia. Exercer outras atividades correlatas.  

 
 

Cargo MEDICO OFTALMOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de oftalmologista nas 
diversas unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a 
saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de 
atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de 
acordo com sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

 
Cargo MEDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional na especialidade no 

órgão de classe CRM. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Diagnosticar e efetuar tratamentos nas doenças ósseas em geral, em pacientes, 
nas diversas unidades de saúde do Município. Elaborar, supervisionar e executar programas de atendimento aos 
alunos da rede municipal de ensino. Participar quando convocado de junta médica, prestando informações e 
pareceres na sua especialidade. Participar e ajudar na elaboração de programas solicitados para a melhoria da 
Saúde Pública. Solicitar exames laboratoriais e outros, quando houver necessidade. Exercer outras atividades 
correlatas. 

 
 
 

Cargo MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de otorrinolaringologia nas 
diversas unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a 
saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de 
atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de 
acordo com sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

Cargo MEDICO PEDIATRA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior em Medicina, com registro profissional na especialidade no 

órgão de classe CRM. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Exercício do ato médico que se define resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de 
enfermidades e realizar profilaxia; prevenir a evolução das enfermidades, diagnosticar, aplicar terapias 
(prevenção secundária) executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária), 
conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal nº 20.931, de 11.01.1932, bem como, executar 
todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou da pactuação de saúde 
determinada para este Município. Na Função de Pediatra: atender as crianças que necessitam dos serviços de 
pediatria, para fins clinico, educação e adaptação, nas diversas unidades de saúde do Município. Ajudar na 
elaboração e execução de programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e 
prevenção de doenças. Elaborar programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino. Participar 
quando convocado, de juntas médicas, de acordo com a sua especialidade. Ministrar tratamentos solicitar exames 
laboratoriais quando necessário, prescrever regimes dietéticos, quando for o caso, orientar os responsáveis pelas 
crianças, sobre a utilização de medicamentos, preencher as fichas clinicas individuais. Exercer outras atividades 
correlatas.  

 
Cargo MEDICO PSIQUIATRA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de psiquiatria nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 

 
Cargo MEDICO REUMATOLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de reumatologia nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

 
 

Cargo MEDICO UROLOGISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Medicina, com registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e na especialidade. 
Carga Horária  24 horas 
Vencimento R$ 3.054,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prática do ato médico consistente no diagnóstico e na aplicação adequadas das terapias recomendadas, 
promovendo a saúde e a profilaxia das enfermidades. Execução das tarefas, atribuições e diretrizes determinadas 
pelo SUS para o Município. Atendimento dos pacientes que necessitam dos serviços de urologia nas diversas 
unidades de saúde do Município; Participação na elaboração e execução de programas voltados para a saúde 
pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças; Elaboração de programas de atendimento 
aos alunos da rede municipal de ensino; Participação, mediante convocação, em Juntas Médicas, de acordo com 
sua especialidade. Exercícios de outras atividades correlatas.  

 
 

Cargo NUTRICIONISTA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior Completo em Nutrição com Registro Profissional. 
Carga Horária Semanal 20 horas 
Vencimento R$ 954,40 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Realizar atividades envolvendo a execução de trabalhos com a educação alimentar, nutrição e dietética, bem 
como em programas voltados para a saúde pública. Realizar pesquisas sobre hábitos alimentares da população 
do Município, para proceder à avaliação da dieta comuna e sugerir medidas para a sua melhoria; Participar da 
elaboração de programas de saúde pública, fazendo avaliação dos programas de nutrição. Elaborar projetos e 
programas para a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a 
proteção materno-infantil no âmbito municipal. Efetuar a verificação dos prontuários dos doentes, prescrição da 
dieta, dados pessoais e resultados dos exames laboratoriais, para estabelecimento do tipo da dieta. Inspecionar 
os gêneros alimentícios estocados, proceder a orientação aos serviços de cozinha, copa e refeitório na correta 
preparação de cardápios, nas unidades de saúde e educacionais do Município. Orientar, coordenar e 
supervisionar os trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, com palestras, seminários e cursos para 
aperfeiçoamento dos trabalhos na área de nutrição do Município. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a 
sua área de atuação. Desenvolver outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

Cargo ODONTÓLOGO 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Nível Superior Completo em Odontologia com Registro Profissional. 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 2.545,06 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando obturações, 
restaurações, extrações, limpezas dentarias e demais procedimentos necessários ao tratamento, 
prevenção e promoção de saúde oral; prescrever, aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicadas em odontologia; aplicar anestesia local, gengival e/ou troncular, para 
conforto do cliente e facilidade do tratamento, participar de estudos e pesquisas tendo em vista uma 
padronização tanto no material e equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços 
odonto-sanitários; promover programas de prevenção da carie dentária principalmente, na infância; 
promover a educação da clientela: gestantes, nutrizes e escolares, principalmente no que diz respeito 
à profilaxia dentaria e higiene oral; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo-
facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal em geral; 
diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento para 
encaminhar o caso ao especialista em ortondontia; desempenhar outras tarefas semelhantes. 

 
 

Cargo PROCURADOR MUNICIPAL 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Direito, com registro profissional na Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 3.500,00 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
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Representação da administração pública municipal na esfera judicial; Prestação de consultoria e assessoramento 
jurídico à administração pública municipal, exercendo o controle interno da legalidade dos atos da administração; 
Defesa do patrimônio e interesse públicos, tais como, meio ambiente, consumidor e outros; Participação em 
comissões processantes.  
 

 
Cargo TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Bacharel em Terapia Ocupacional, com registro profissional no Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO) 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 1.600,38 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 
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Tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, 
promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. 
 

 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

Cargo PROFESSOR PII (Ensino Infantil e Ensino Fundamental 1ª fase) 
Vagas 04 
Reserva Técnica 12 
PNE - 
Habilitação Mínima Curso de Licenciatura plena em Pedagogia 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 683,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Exercer atividades docentes na educação infantil e no ensino fundamental 1ª fase. Elaborando planos 

de curso e de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e corrigindo 
testes e direção, planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e 
orientação educacional em unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Cargo PROFESSOR PII - Língua Portuguesa (Ensino Fundamental 2ª fase) 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima Curso de Licenciatura plena em Letras com habilitação em Língua 

Portuguesa. 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 683,08 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Específica 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Exercer atividades docentes no ensino fundamental 2ª fase. Elaborando planos de curso e de aula, 

preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e corrigindo testes e direção, 
planejamento, capacitação, pesquisa, coordenação, supervisão, inspeção e orientação educacional 
em unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 

Cargo EXECUTOR ADMINISTRATIVO 
Vagas 05 
Reserva Técnica 15 
PNE - 
Habilitação Mínima 2º grau completo com 4 (quatro) anos, no mínimo, de efetiva experiência na 

área 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 1.243,49 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 20 Questões 100,00 pontos 
Prova prática de Digitação - 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Orientar e executar o trabalho de equipes que desenvolvam atividades administrativas financeiras e 
operacionais; auxiliar o pessoal técnico de planejamento na execução e avaliação de suas atividades; 
redigir, revisar, corrigir e digitar, operar máquinas, equipamentos diversos e executar outras 
atividades afins. 
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Cargo FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima 2º grau completo 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 801,57 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica  

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Efetuar o controle sanitário através de orientação e fiscalização alimentícia e ambiental em hotéis, 

clinicas, consultórios médicos, comercio, indústrias e outros, em especial na fabricação, produção, 
beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, armazenamento e comercialização de 
gêneros alimentícios, para fazer cumprir a legislação no âmbito da saúde publica do município. 
Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 
Cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima 2º grau completo – Técnico em Enfermagem com Registro Profissional 
Carga Horária Semanal 30 horas 
Vencimento R$ 692,42 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica  

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do medico e enfermeiro; cumprir 
ou fazer cumprir prescrições medicas e auxiliar em intervenções cirúrgicas; esterilizar e conservar o 
instrumental medico; observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes para 
reconhecimento de autoridade superior; participar da preparação e assistência a pacientes no período 
pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames especializados; participar de 
programas de aprimoramento profissional; desempenhar outras tarefas semelhantes. 

 
 

Cargo TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima 2º grau completo, Habilitação Técnica na Área com Registro Profissional 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 692,42 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica  

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Instruir a clientela, utilizando explicações necessárias quanto à coleta do material a ser examinado. 

Examinar o material coletado criteriosamente. Aferir resultados da coleta em questão. Esterilizar os 
instrumentos e desempenhar outras tarefas afins. Executar outras tarefas correlatas com o 
aprimoramento da prestação dos serviços à saúde publica. 
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Cargo TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima 2º grau completo, Habilitação Técnica na Área com Registro Profissional 
Carga Horária Semanal 20 horas 
Vencimento R$ 692,42 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica  

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Realizar os exames de raio-x, simples e contrastados, procedendo inclusive, punções venosas, de 
acordo com a solicitação medica, encaminhar o filme radiografado ao auxiliar para revelação; zelar 
pela assepsia, conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e das salas de exames; 
proceder a reposição do material necessário às punções venosas, para os exames contrastados; 
elaborar estatísticas diárias dos exames realizados, filmes utilizados e inutilizados, distinguindo-os 
por tamanho; zelar pelo controle radioativo do pessoal e do ambiente, através da proteção de 
dosimetros, observando os períodos de reposição. 

 
Cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Vagas 10 
Reserva Técnica 30 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau completo com 2 (dois) anos, no mínimo, de efetiva experiência na 

área 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 1.074,20 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Exercer atividades inerentes as funções administrativas assistindo a chefia mediata, atendendo aos 

servidores e ao publico, coletando e analisando dados, organizando e atualizando arquivos, operando 
equipamentos diversos, desempenhar outras atividades afins. 
 
 

 
 
 
 

Cargo AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau completo com 2 (dois) anos, no mínimo, de efetiva experiência na 

área 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 631,63 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Exerce atividades de apoio ao odontologo, na recepção e atendimentos aos pacientes no gabinete 

odontológico. 
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Cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Vagas 10 
Reserva Técnica 30 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto  
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 631,63 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Executar tarefas de zeladoria do cemitério; atuar na área de jardinagem, plantio, poda rega e 

adubação de plantas ornamentais, arborização e hortaliças, carpina, abrir valetas, tapar buracos, 
atender postos de serviços e outras tarefas afins. 

 
Cargo ELETRICISTA 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto com 2 (dois) anos, no mínimo, de efetiva experiência na 

área 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 927,93 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica 

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Executar tarefas de menor complexidade em colaboração com eletrotécnicos ou engenheiros, na 

área de instalação elétrica de baixa tensão, bem assim todas as atribuições típicas de eletricista, 
segundo as leis vigentes regulamentadoras das atividades profissionais, como também as decisões 
decorrentes dos ajustes e convenções sindicais, e executar qualquer outra atividade correlata ou 
similar que lhe for atribuída por autoridade competente. 

 
Cargo INSTRUTOR 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto, efetiva experiência em uma das áreas (Descrição 

Sumária)  
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 801,57 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 20 Questões 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Ministrar aulas que capacitem os treinandos nas áreas de marcenaria, sapataria, corte costura 

industrial e informática, desempenhar atividades como: instrutor de esportes e outras atividades 
correlatadas do cargo. 
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Cargo MOTORISTA 
Vagas 05 
Reserva Técnica 15 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto com 2 (dois) anos, no mínimo, de efetiva experiência na 

área e CNH Categoria “D” e “E” 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 927,93 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica 

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 S
um

ár
ia

 

Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, ambulância, ônibus e 
semelhantes; manter o veiculo abastecido de combustível e lubrificante; completar a água no radiador 
e verificar o grau de densidade em nível de bateria, verificar o funcionamento e manter em perfeitas 
condições, o sistema elétrico do veiculo sob sua responsabilidade, verificar a e manter a pressão 
normal dos pneus, testando-os, quando em serviço e substituindo-os quando necessário, executar 
pequenos reparos de emergência, respeitar as leis de transito e as ordens de serviço recebidas; 
recolher à garagem o veiculo quando concluir os serviço e/ou quando forem exigidos; zelar pela 
limpeza e conservação do veiculo sob a sua guarda, cumprir com a regulamentação do setor de 
transporte; executar outras tarefas que contribuam direta ou indiretamente para o bom desempenho 
de suas atividades ou a critério do seu chefe imediato, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Vagas 02 
Reserva Técnica 06 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 692,42 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica 

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 

Operar trator de pneu, executando as tarefas pertinentes a utilização dos mesmo na área urbana e 
rural, vistoriar o veiculo e zelar pela manutenção, recolhe-lo à garagem assim que as tarefas forem 
concluídas. 
 
 

 
 

Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Vagas 01 
Reserva Técnica 03 
PNE - 
Habilitação Mínima 1º grau incompleto e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 927,93 
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos 

Matemática 
Específica 

10 Questões 
10 Questões 

100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
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Cargo TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS 
Vagas 28 
Reserva Técnica 90 
PNE 02 
Habilitação Mínima Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária Semanal 40 horas 
Vencimento R$ 631,63 
Provas/Questões/Pontuação Português e Matemática 20 Questões 100,00 pontos 

TAF – Teste de Aptidão 
Físico 

- 100,00 pontos 

D
es

cr
iç
ão

 
Su

m
ár

ia
 Execução de tarefas que exigem maior esforço físico nas áreas de construção civil, zeladoria, jardinagem, 

arborização, capina, tapação de buracos, abertura de valetas, limpeza urbana e outros serviços ou obras públicas 
correlatos.  

 
São Luis de Montes Belos, 07 de fevereiro de 2012. 

 
SANDOVAL RODRIGUES DA MATTA 

Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2012 
ANEXO II – Conteúdo Programático 

Português 
Nível Superior: Interpretação de textos; níveis de linguagem; tipos de discurso; ortografia; formação de 
palavras; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; colocação pronominal; crase; 
pontuação; análise sintática; figuras de linguagem; funções da linguagem. 
 
Nível Médio (2º grau): Interpretação de textos; ortografia, acentuação gráfica; pontuação; crase; classe de 
palavras; concordância nominal e verbal; regência verbal; colocação pronominal; estrutura das palavras; 
figuras de linguagem; níveis da linguagem.  
 

Nível Fundamental Completo (1º grau):  Interpretação de texto. Conhecimento de língua: 
ortografia/acentuação gráfica; classes de palavras: Substantivo: classificação, flexão e grau; adjetivo: 
classificação, flexão e grau; advérbio: classificação, locução adverbial e grau; pronome: classificação, 
emprego e colocação dos pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, conjugação, emprego de tempos 
e modos; preposição e conjunção: classificação e emprego; estrutura das palavras e seus processos de 
formação; estrutura da oração e do período; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal, 
crase. Pontuação; figuras de linguagem; variação lingüística: as diversas modalidades do uso da língua. 

Nível Fundamental Incompleto (1º grau incompleto):  Interpretação de texto.  Conhecimento da língua: 
ortografia; pontuação; acentuação, diminutivo e  aumentativo, feminino e masculino, fonemas e sílabas. 

Matemática 
Nível Médio (2º grau): Expressão numérica e algébrica; Conjuntos; MMC e MDC;  Razão; Proporção; 
Regra de três; Porcentagem; Juros Simples e Juros Compostos; Equação do 1º e 2º grau; Função 
polinomial do 1º e 2º grau; Progressões; Geometria plana; Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação); Probabilidade; Estatística básica; Medidas de Comprimento e Superfície; Medidas de volume 
e Capacidade; Medida de Massa e Noções de lógica 
 
Nível Fundamental Completo (1º grau): Sistema de numeração; Operações com números naturais, 
decimais e fracionários; Conjuntos Numéricos; MMC e MDC; Expressão numérica e algébrica; Potenciação; 
Razão; Proporção; Regra de três; Porcentagem; Juros simples; Equações do 1º Grau; Noções de 
Geometria plana; Estatística básica; Medidas de Comprimento e Superfície; Medidas de volume e 
Capacidade; Medida de Massa e Noções de lógica.  
 
Nível Fundamental Incompleto (1º grau incompleto): Noções básicas de matemática, principalmente 
relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão; Noções de lógica. 
 

Específicas 
Professor PII (Ensino Infantil e Ensino Fundamental 1ª fase) – Concepção de gestão: teoria, princípios e 
valores. Perspectivas da Gestão Escolar e Implicações. Educação e Gestão Descentralizada. Relação entre 
Políticas públicas e gestão democrático-participativa. Conhecimento e reflexão sobre a prática da gestão. 
Autonomia da Escola e Democratização. Escola e Luta de Classes: implicações sócio-econômicas e bases 
institucionais, relação especialista, escola e sociedade: a divisão do trabalho na sociedade e na escola, a 
crítica e novas perspectivas. Tendências atuais do trabalho do pedagogo e o planejamento educacional, o 
trabalho do pedagogo e a responsabilidade na qualidade de ensino. A atuação do pedagogo e a 
capacitação docente em serviço. O pedagogo e processo de ensino. Planejamento didático, sistematização 
do saber produzido na escola, avaliação de aprendizagem. O pedagogo: da competência técnica ao 
compromisso político. Planejamento e Avaliação. Projeto Pedagógico. Conhecimentos Pedagógicos: 
Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática educativa; Escola: um espaço em transformação: 
Escola tradicional e escola contemporânea – caracterização; Inter-relações dos elementos transformadores 
da escola: sociedade, cultura, conhecimento, ensino-aprendizagem,  relação  professor - aluno; organização 
da prática educativa: Planejamento escolar – importância, etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, 
seleção de conteúdos, procedimentos, recursos didáticos e avaliação pedagógica. Avaliação escolar. 
Projeto pedagógico e didático. 
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Professor PII (Língua Portuguesa) – O estudo da língua e da linguagem: funções da linguagem; 
variedades linguísticas; conhecimentos gerais de fonologia, morfologia, sintaxe e semântica. O estudo do 
texto e do discurso: construção e efeitos de sentido (pressupostos e implícitos; inferências; 
intertextualidade; ambiguidade; ironia, paródia, paráfrase); estrutura textual: organização e hierarquia das 
idéias; articulação dos elementos de coesão e coerência; tipologia textual (narrativo, descritivo, 
argumentativo-persuasivo, explicativo-expositivo, instrucional) gêneros discursivos (efeitos de sentido nas 
diferentes situações de interlocução) jornalístico (editorial, artigo de opinião, carta de leitor, crônica, charge, 
quadrinhos); publicitário; literário (conceitos da teoria literária; conhecimentos de gêneros literários, 
movimentos estéticos e autores da literatura brasileira; conhecimentos de literatura infantil e juvenil 
brasileira). Conhecimentos Pedagógicos Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática 
educativa; Escola: um espaço em transformação: Escola tradicional e escola contemporânea – 
caracterização; Inter-relações dos elementos transformadores da escola: sociedade, cultura, conhecimento, 
ensino-aprendizagem, relação professor - aluno; organização da prática educativa: Planejamento escolar – 
importância, etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de conteúdos, procedimentos, 
recursos didáticos e avaliação pedagógica. Avaliação escolar. Projeto pedagógico e didático. 
 
Nutricionista – Bases metabólicas da nutrição; Nutrição nos diversos ciclos de vida (gravidez e lactação, 
infância, adolescência, idade adulta, envelhecimento); Avaliação do estado nutricional (Métodos de 
avaliação do estado nutricional, Estimativas das necessidades energéticas, Diagnóstico em nutrição); 
Técnica e dietética (características dos grupos de alimentos, seleção, aquisição, preparo e armazenamento 
de alimentos, planejamento de cardápio); Administração em unidades de alimentação e nutrição 
(planejamento, organização, coordenação e controle de UANS; gestão de recursos físicos, humanos, 
materiais e financeiros); Educação nutricional (conceitos, métodos de ensino em educação nutricional, 
planejamento de programas de educação nutricional); Controle higiênico sanitário dos alimentos 
(microbiologia de alimentos, Doenças Transmitidas por Alimentos, legislação sobre condições sanitárias e 
boas práticas de manipulação); Patologia da nutrição e dietoterapia ( diabetes, obesidade, hipertensão 
arterial, dislipidemias, câncer, doenças cardiovasculares, carências nutricionais); Estratégia global de 
promoção da saúde; Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; 
Programa  Nacional de Alimentação Escolar. 
 
Fisioterapeuta – Fisioterapia-geral:efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de: termoterapia, 
fototerapia, hidroterapia, massoterapia, cinesioterapia, eletroterapia e eletroacupuntura, manipulação 
vertebral;fisioterapia aplicada: fisioterapia em traumatologia; fraturas, luxações, entorses, distensões, lesões 
ligamentares, lesões meniscais, artroplastias, ligamentoplastias patológicas, patelo-femurais; fisioterapia em 
neurologia; acidente vascular cerebral; lesões medulares; paralisia facial periférica; miopatias; neuropatias; 
fisioterapia em reumatologia; bursites, tenossinovites, tendinites, osteosporose, artrose, febre reumática, 
artrite reumatóide, algias vertebrais; fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; dismenorréia, menopausa, 
gravidez, período pós-parto (imediato e tardio); fisioterapia em ortopedia; luxação congênita do quadril, pé 
torto congênito, deformidades da coluna vertebral, deformidades adquiridas nos pés e joelhos, doença de 
legge-perthes, doença de oosgood schater; fisioterapia em pediatria; crescimento e desenvolvimento, 
retardo psicomotor, paralisia cerebral, tocotraumatismo, reflexos e reações mielomenangoceles, síndrome 
de marquio; fisioterapia cardiovascular; respostas do sistema cardiovascular ao esforço físico, programação 
de exercícios, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial, patologias arteriais, venosas e linfáticas 
;amputação, mastectomias; fisioterapia em pneumologia; patologia do sistema pulmonar; mecânica tóraco-
pulmonar, métodos e técnicas utilizadas pela fisioterapia respiratória; fisioterapia em queimados; tipos de 
queimaduras, enxertos de pele, complicações, cuidados gerais. Cinesiologia e biomecânica: Membros 
superiores, membros inferiores, coluna vertebral e tronco. Fisioterapia dermato-funcional: Pênfigos, 
Psoríase, Lupus, Hanseníase Escaras e úlceras de decúbito. Norma operacional básica do sistema único de 
saúde (nob/96) e norma operacional da assistência à saúde/sus (noas/sus 01/2001). 
 
Assistente Social – Fundamentos históricos e teóricos – metodológicos do Serviço Social; Questão Social 
e Serviço Social; Políticas Públicas, Estado e direito social no Brasil; Fundamentos da Política Social e 
neoliberalismo; Controle social e as relações com os conselhos de política de direitos; Avaliação de políticas 
e programas sociais; Projeto ético político do Serviço Social; Ética e legislação profissional; Assistência 
social com garantia de direitos; Seguridade Social (Saúde, Assistência Social e Previdência); Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso; Lei orgânica da assistência social; Estatuto dos portadores de 
necessidades especiais;  Direitos Humanos. 
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Analista Ambiental (Agronomia) – Análise do solo para avaliação de fertilidade; Calagem adequada nos 
solos; Conservação do solo; Eliminação das barreiras químicas e camadas compactadas que limitam o 
desenvolvimento das raízes; Conhecimento de algumas regras complementares sobre época e modo de 
aplicação de fertilizantes; Controle Biológico de pragas; Hidroponia; Controle fitossanitário das plantas. 
Manejo Agropecuário: Levantamento e cadastro de glebas para o uso eficierlte da propriedade agrícola; 
estabelecimento de planos de vacinação dos animais da fazenda: bovinos, equinos, suínos, caprinos e 
ovinos. Caracterização das principais doenças in ecto-contagiosas dos animais da fazenda (bovinos, 
equinos, suínos, caprinos e ovinos). Elaboração de projeto para fins de crédito rural. Manejo e alimentação 
dos animais da fazenda. Agricultura: Biologia reprodutiva, classificação taxionômica e principais práticas 
culturais do milho, feijão, arroz, algodão e mandioca. Planejamento básico para a implantação de áreas de 
plantio com as culturas do milho, feijão, arroz, algodão e mandioca, inclusive a seqüência das operações do 
cultivo; tipos de plantio, consorciação, colheita e armazenamento dos produtos dessas culturas. Rotação de 
culturas. Principais caracteres agronômicos das culturas do milho, da mandioca, do feijão, do arroz e do 
algodão. Métodos de melhoramento das culturas do milho, da mandioca, do feijão, do arroz e do algodão. 
Tecnologia de Sementes: caracterização dos processos de dormência e quiescência dos órgãos vegetais, 
como perpetuação das espécies. Esquematização dos modelos pró-controle de qualidade das sementes, 
interrelacionados com sistemas de amostragem, consoante as regras para análise de semente. Eventos 
deterioráveis das sementes, associados com períodos de pós-colheita e suas subseqüentes 
recomendações. Exigências edafo-climáticas, culturais e de inspeção dos campos de produção de 
sementes. Modelos conjugados indicativos de processamento técnico-científico, pró-viabilidade das 
espécies de sementes. Horticultura: Métodos vegetativos de propagação de plantas. Poda das plantas 
frutíferas. Cultura do coco: cultivares, produção e seleção de mudas. Cultura dos citros: cultivares, produção 
e seleção de mudas. Cultura do alho: cultivares e época de plantio. Cultura do tomate: cultivares e clima. 
Fitossalidade: Importância do receituário agronômico para o comércio e uso de defensivos agrícolas. 
Métodos culturais, físicos, biológicos e por comportamento para o controle de pragas agrícolas. O advento 
dos juvenóides ou inseticidas de ação fisiológica como uma alternativa moderna de controle de pragas da 
agricultura, na perspectiva da preservação dos agroecossistemas e da qualidade dos alimentos. Principais 
pragas do milho, do feijão e do arroz em condições de campo e de armazenamento e as medidas 
preventivas de controle de incidências danosas desses produtos alimentícios estocados. Principais doenças 
das culturas do algodão, da banana, do coco, do caju, do mamão, da manga, do milho, do feijão e do sorgo. 
Princípios básicos de controle de doenças das plantas. Irrigação: Princípios de irrigação e drenagem, 
Irrigação Localizada, Drenagem Agrícola, Relção Àgua – solo – planta, Fruticultura tropical, Ecologia 
vegetal, Manejo e conservação do solo, Culturas tropicais. Apicultura: Sistema de produção em apicultura, 
Biologia da abelha, Técnico de manejo em apicultura. 
 
Analista Ambiental (Biologia) – Bactérias patogênicas: Morfologia e ultra-estrutura: Dimensões, formas e 
agrupamentos das células; fragelos, microfibrilas, cápsulas e camadas limosas, parede celular (diferenças 
entre bactérias Gram positivas e Gram negativas), protoplastos e esferoplastos, espaço periplásmico, 
membrana plasmática, estruturas citoplasmáticas. Fisiologia: Nutrientes, condições de crescimento, 
transportes através de membrana, crescimento populacional, reprodução, espoluração e germinação. 
Isolamento e identificação: Técnicas de amostragem, isolamento e cultivo; microscopia, propriedades 
tintoriais, identificação metabólica, pesquisas determinantes de patogeneicidade das respectivas bactérias 
patogênicas. Utilização dos diversos sistemas de classificação. Bioquímica bacteriana: Metabolismo 
eterotrófico e anaeróbio para geração de energia: Glicólise; via pentosefosfato, via Entner-Doudoroff; 
fermentações alcoólica, lática, propiônica, butirica e butanodiol. Metabolismo heterotrófico e aeróbio para 
geração de energia: Ciclo do ácido tricarboxílico, rações anapleróticas, sistemas transportadores de elétrons 
e fosforilação oxidativa, superóxido dismutase. Metabolismo lipídeos e proteínas: Desassimilativo. 
Biossíntese: Glicogênio, Ácido poli-b-hidroxibutírico, polifosfatos, ácidos teicóicos, peptidioglucanas, 
lipopolissacarídeos, aminoácidos, proteínas, nucleotídeos. Integração de metabolismo. Purificação de 
proteínas e polissarcarídeos. Processos de separação; processos de ruptura celular, técnicas de 
recuperação, concentração, fracionamento e purificação. Processos fermentativos. Tecnologia da produção 
de: Antibióticos por processos fermentativos e semi-sintéticos. Vacinas. Ácidos orgânicos, Vitaminas, 
Aminoácidos, Enzimas, Biopolímeros, Biomassa e Proteínas. Engenharia Bioquímica: Esterilização de 
equipamentos, meios de fermentação e ar. Agitação e aeração em fermentadores. Condução dos processos 
fermentativos (bateladas e contínuo). Cinética dos processos fermentativos. Tipos de fermentadores 
industriais. Operação e controles de uma indústria de fermentação. Separação e purificação de produtos de 
fermentação. Controles da qualidade e biotecnologia: Controle genético. Controle microbiológico. Controle 
bioquímico. Controle farmacológico. Controle organoléptico. Utilização da estatística no controle da 
qualidade. 
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Analista Ambiental (Engenharia Ambiental) – Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos 
biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e 
Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da água, 
poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do 
solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. 
Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: Benefícios da política 
ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio 
Ambiente, Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, 
vocação e uso do solo.  
 
Analista Ambiental (Engenharia Civil) – Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas 
(reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência); dimensionamento e verificação de 
estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto armado e protendido; pontes; resistência dos 
materiais. Geologia aplicada à Engenharia Civil, Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação 
dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do 
subsolo, sondagem; barragens de terra; fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e 
dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e com 
superfície livre (canais), ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões 
de enchente, dimensionamento de obras de drenagem rodoviária, sistemas de drenagem pluvial. Materiais 
de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. Conforto nas Edificações. 
Segurança e Manutenção de Edificações. Engenharia Legal. Gestão da Qualidade em Construção. 
Conservação de Energia. Noções de Segurança do Trabalho. Legislação Ambiental aplicada a Engenharia. 
Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras complementares, sinalização e segurança viária. Portos e 
hidrovias, terminais multimodais, viabilidade técnicoeconômica. 
 
Enfermeiro Padrão – Princípios, código, lei e decreto que regulamentam o exercício profissional e os 
direitos do cliente; Administração em enfermagem: Teorias da administração e os serviços de 
enfermagem, estrutura organizacional e os serviços de enfermagem, metodologia de planejamento na 
enfermagem,  manuais de enfermagem, administração de recursos materiais na enfermagem, 
dimensionamento de pessoal de enfermagem, recrutamento e seleção de pessoal de enfermagem, escalas 
de distribuição de pessoal de enfermagem, supervisão de enfermagem, avaliação de desempenho do 
pessoal de enfermagem, educação continuada em enfermagem, liderança em enfermagem, sistema de 
informação em enfermagem, planejamento da assistência de enfermagem e auditoria em enfermagem; 
Noções de nutrição e dietética; Fundamentos de enfermagem: Regimento do serviço de enfermagem, 
processo de enfermagem (sistematização da assistência de enfermagem), normas gerais do serviço de 
enfermagem, rotinas do serviço de enfermagem (admissão, alta, transferência, óbito, coleta de material para 
exame, preparo para cirurgia, limpeza terminal, solicitação de manutenção de equipamentos), anotações no 
prontuário do paciente, assistência de enfermagem no atendimento do paciente: verificação de sinais vitais, 
administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais), aplicação de calor e frio, 
cateterismo vesical, sondagem gástrica, curativo (técnicas e tipos de curativos), ataduras, oxigenoterapia, 
higiene, controle de eliminações e terminologia de enfermagem; Programa nacional de imunização: 
conceito, importância, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra-indicações, 
doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio); 
Enfermagem em doenças infecto-contagiosa e sexualmente transmissível: Agente, forma de 
transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica; Noções 
Gerais Sobre Legislação Do Sistema Único De Saúde (Sus); Enfermagem Em Situações De 
Urgências E Emergências: Conceituação de Serviços de Urgência e Emergência, aspectos Éticos e 
Legais em Urgências, passos da avaliação de emergência (Corpo Humano por inteiro), Intervenções de 
enfermagem ao cliente com alterações clínicas, Intervenções de enfermagem ao cliente com alterações 
cárdio-respiratória e circulatória, Intervenções de enfermagem ao cliente com alterações traumatológicas 
(escala de coma de Glasgow, atendimento primário e secundário a vítima de trauma, exame pupilar, tipos 
de ferimentos e etc), Intervenções de enfermagem ao cliente com alterações cutâneas ( queimaduras, 
acidentes com animais peçonhentos e mordedura de animais); Enfermagem Médica: Assistência de 
enfermagem aos pacientes com distúrbios no: aparelho gastrintestinal, aparelho respiratório, aparelho 
cardiovascular, aparelho renal, aparelho endócrino e aparelho locomotor; Enfermagem Cirúrgica: 
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Assistência de enfermagem nos períodos pré-operatórios, trans-operatório, pós-operatório; Feridas 
(conceitos, tipos, processo de cicatrização e tratamento local); Terminologia cirúrgica; Enfermagem Na 
Saúde Mental: Emergências psiquiátricas, transtornos psiquiátricos, tratamento psiquiátrico e assistência 
de enfermagem ao paciente psiquiátrico; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de enfermagem no 
pré-natal, parto e puerpério, assistência de enfermagem nas complicações decorrentes da gravidez, 
assistência de enfermagem ao recém-nato normal e prematuro, assistência de enfermagem na clínica 
ginecológica e na prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama; Assistência De Enfermagem À 
Criança: no controle do crescimento e desenvolvimento, no controle das doenças diarréicas, no controle 
das infecções-respiratórias agudas, no controle das principais verminoses e alimentação da criança 
(aleitamento materno e orientação para o desmame); Enfermagem No Centro Cirúrgico e Centro de 
Material Esterilizado; Prevenção E Controle De Infecções Hospitalares; Noções De Biosegurança; 
 
Farmacêutico – Farmacologia - Definições básicas em farmacologia. Farmacocinética: absorção, 
biodisponibilidade, meia-vida, concentração plasmática, distribuição, biotransformação e eliminação de 
drogas., Farmacodinâmica: mecanismo de ação das drogas, receptores farmacológicos, relação entre 
concentração das drogas e efeito. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, 
antidepressivos, ansiolíticos, antiparkinsonianos, hipnoanalgésicos; analgésicos e antiinflamatórios 
(esteroidais e não esteroidais); Insulina e hipoglicemiantes orais; drogas imunoestimulantes e 
imunossupressoras; histamina e anti-histamínicos; drogas utilizadas no tratamento das anemias; drogas 
diuréticas; drogas cardiovasculares (tratamento de insuficiência cardíaca congestiva e angina do peito); anti-
hipertensivos, antiarrítmicos. Drogas para tratamento de dislipidemias; Drogas que atuam no sistema 
gastrointestinal; Drogas anti-helmínticas, antifúngicas e antivirais; drogas usadas no tratamento de 
tuberculose e hanseníase; Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, quinolonas, sulfonamidas, 
lincosaminas, cloranfenicol, eritromicina, tetraciclinas, azitromicina, claritromicina, vancomicina, 
aminoglicosídeos, resistência aos antibióticos. Interações farmacológicas: interação medicamento - 
medicamento e medicamento-alimento. Análise Farmacêutica. Cálculo de equivalente grama, de 
miliequivalente grama e de miliosmol. Concentração de soluções em molaridade, normalidade, molalidade, 
peso/peso, peso/volume, volume/volume, ppm. Preparações Farmacêuticas e suas Elaborações. Formas 
farmacêuticas sólidas, líquidas de uso oral e parenteral, cremes e pomadas - preparação, vantagens e 
desvantagens das principais vias de administração. 
 
 
Fiscal Ambiental – Biogeografia e Conservação da Biodiversidade, Ecologia Sócio-ambiental; Noções de 
geologia. Tecnologia Ambiental: desenvolvimento sustentável, tecnologias limpas, Processos Agrícolas e 
Industriais. Gestão de Unidades de Conservação. Topografia. Saneamento: Fundamentos do Saneamento, 
Instalações Hidro-sanitárias, Saneamento Ambiental; Controle de Qualidade das Águas: controle de 
qualidade, projetos de laboratório, Técnicas de laboratório, análise e controle das  águas, Hidrologia, Hidro-
biologia. Educação ambiental: aspectos legais, histórico no Brasil e no mundo, principais conferências 
nacionais e internacionais. Gestão e Planejamento Urbano: Estudos e diagnóstico Ambiental; Principais 
formas de poluição ambiental, prevenção e tratamento. Ecossistemas. Biodiversidade e Conservação: 
Biomas e fitofisionomias do Estado de Goiás. Noções de Planejamento e gestão ambiental. Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. Noções de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) e Planos de Controle Ambiental (PCAs). Zoneamento Ecológico-Econômico. Vistoria e emissão 
de parecer. Ética Profissional.  
 
Fonoaudiólogo – Desenvolvimento do Sistema Auditivo; Desenvolvimento da linguagem oral;  
Desenvolvimento da Voz; Desenvolvimento da linguagem escrita; Crescimento maxilofacial; 
Amadurecimento das funções orofaciais; Sistema estomatognático; Anatomia e Fisiologia dos órgãos 
envolvidos na fonação; Anatomia e Fisiologia dos órgãos envolvidos na audição e equilíbrio; Neuroanatomia 
dos órgão envolvidos na fala, linguagem, audição, voz e funções neurovegetativas; Noções de Física 
Acústica e Psicoacústica; Relações entre linguagem, cognição e aprendizagem; Aleitamento materno no 
desenvolvimento da motricidade oral; Disfagia –,anatomo-fisiologia, avaliação e tratamento; Disartria - 
anatomo-fisiologia,  avaliação e tratamento;Conceito, classificação e etiologia das Perdas Auditivas e 
Distúrbios do Equilíbrio; Avaliação audiológica subjetiva: Indicação, métodos e técnicas; Avaliação da 
Audição e Sistema Vestibular: Potenciais Evocados Auditivos (Eletrococleografia, BERA), Emissões 
Otoacústicas e Eletronistagmografia. Processamento da Linguagem Falada: Avaliação das Desordens do 
Processamento Auditivo Central; Efeitos auditivos da exposição ao ambiente; avaliação e controle de risco; 
programa de conservação; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de 
aparelhos auditivos. Características físicas e eletroacústicas dos aparelhos auditivos. Moldes Auriculares. 
Ganho in situ x Ganho funcional, saída máxima, compressão, métodos prescritivos. Avaliação do 
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desempenho do AASI. Implantecoclear; Reabilitação Vestibular; Avaliação perceptual e acústica da voz: 
anatomo-fisiologia, avaliação e tratamento; Atuação fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem oral; 
Atuação fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem e Fala relacionados ao crescimento e 
desenvolvimento;  Atuação fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem e Fala relacionados às lesões 
cerebrais; Atuação fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica nas 
Alterações de Linguagem e fala na terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas Alterações do Sistema 
Sensório Motor Oral e Funções Neurovegetativas; Atuação fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem e 
Fala relacionados às psicoses; Atuação fonoaudiológica em anomalias congênitas e cromossômicas; 
Atuação fonoaudiológica em pacientes portadores de fissura lábio palatal; Atuação fonoaudiológica em RN 
de Alto Risco em unidades de terapia intensiva; Atuação fonoaudiológica nas seqüelas de cirurgia de 
cabeça e pescoço; Atuação fonoaudiológica nas disfonias: funcionais, neurológicas, orgânicas, orgânica-
funcional, infantil, terceira idade e paralisias laríngeas; Atuação fonoaudiológica em estética vocal; Atuação 
fonoaudiológica em Fonoaudiologia Hospitalar: adulto e criança. 

 
Médico Anestesista – Avaliação pré-anestésica. Intubação traqueal e ventilação artificial. Monitorização em 
anestesia. Reposição volêmica trasoperatória. Anestésicos locais; Anestésicos intravenosos. Anestésicos 
inalatórios. Raquianestesia. Anestesia peridural. Anestesia geral. Complicações de anestesia. SUS – 
Sistema único de Saúde; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
Médico Cardiologista – Semiologia cardiovascular. Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência 
cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas, síncope, morte súbita: 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e 
cor Pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos 
e crianças. Valvopatias. Endocardite bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável 
e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, 
doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas, 
hematológicas, neurológicas. Gravidez e cardiopatia. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil.   

Médico Cirurgião – Politraumatizado: reanimação, avaliação propedêutica, indicação e condutas cirúrgicas 
nos traumatismos causados por agentes diversos: cervicais, torácicas, abdominais e perineais; Avaliação do 
risco cirúrgico, pré e pós-operatório; Choque: repercussões para os diversos órgãos e sistemas; Alterações 
Hidroeletrolíticas e do equilíbrio ácido-básico, diagnóstico e tratamento; Suporte nutricional em cirurgia: 
enteral e parenteral; Queimaduras: abordagem inicial, curativos e reposição volêmica; Abdômen agudo não 
traumático e sepsis abdominal: diagnóstico e tratamento; Parede abdominal: técnicas de abertura e 
fechamento;  tratamento cirúrgico de hérnias incisionais, inguinais, umbilicais e epipástricas; Hérnia de 
hiato, Úlceras gastro-duodenais, Gastrites; Afecções bilio-pancreáticas: diagnóstico e tratamento; 
Megaesôfago e Megacólon: diagnóstico e tratamento; Patologia  Cólon-reto-anal: divertículos, neoplasias, 
hemorróidas, fissuras, abcessos e fístulas; Emergências vasculares: traumáticas e não traumáticas, 
diagnóstico e tratamento; Urgências urológicas: traumáticas e não traumáticas, diagnóstico e tratamento; 
Urgências torácicas: traumáticas e não traumáticas, mais freqüentes, diagnóstico e tratamento. Noções 
sobre Políticas de Saúde no Brasil.Legislação de Saúde do Brasil (Constituição Federal, Leis Orgânicas da 
Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional.. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância 
epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação 
Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
 
Médico Clinico Geral – Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil.Legislação de Saúde do Brasil 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional.. 
Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do 
Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da 
Mulher. Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; 
Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; 
Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas 
orgânicos; DST - Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e 
Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos, Geriatria, 
Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; 
Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; gastroenterológicos das doenças 
infecciocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das 
feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinclariogologia. 
Propedêutica em clínica médica. Prevenção e doenças nutricionais. Antibióticos, antiinflamatórios, 
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helmínticos, anticoagulantes, quimioterapicos e corticoides. Etiologia clínica, laboratório, diagnostico 
diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal 
inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardio vascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, 
Sistema Hematopoiético: anemias leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário GNDA, 
GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Doenças do colágeno: febre 
reumática, artrite reumática e led. Doenças infectoparasitorias: parasitoses, esquistosomose, leptospirose, 
hepatite, cólera, peste, dengue, chagas, febre tifóide e meningoencefalite. Manifestações clínicas devidas à 
ingestão aguda e crônica de álcool e tabagismo. Doenças neoplasicas: aspectos diagnósticos das doenças 
tumorais do aparelho respiratório e digestivo. Doenças da tireóide. Urgências clínicas: insuficiência cardíaca 
congestiva, edema agudo de pulmão, crise hipertensiva, asma, hemorragia digestiva, insuficiência hepática, 
insuficiência renal aguda e embolia pulmonar. Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, 
Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos. Envenenamentos agudos. Partos de 
urgências. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental. 
Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na internação 
domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Relacionamento Interpessoal. 
 
Médico Dermatologista – Diagnóstico das doenças da pele: principais tipos de lesão, disposição das 
lesões, distribuição das lesões, métodos diagnósticos; Dermatites: dermatite de contato, dermatite atópica, 
dermatite seborréica, eczema numular, dermatites crônicas, dermatite esfoliativa generalizada, dermatite de 
estase, líquen simples crônico; Infecções da pele: doenças estafilocócicas, erisipela, foliculite, furúnculo, 
carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungueais, eritrasma, hanseníase, leishmaniose, 
blastomicose; Micoses superficiais: infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: candidíase, ptiríase 
versicolor; Infecções parasitárias: escabiose, pediculose, larva migrans; Dermatoviroses: verrugas, molusco 
contagioso; Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáceas: acne, rosácea, dermatite perioral, 
hipertricose, alopecia, pseudofoliculite da barba, cisto sebáceo; Erupções eritematoescamosas: psoríase, 
ptiríase rósea, líquen plano; Reações inflamatórias da pele: erupções por drogas, necrólise epidérmica 
tóxica, eritema polimorfo, eritema nodoso, granuloma anular, lúpus; Erupções bolhosas: pênfigo foliáceo e 
vulgar; Dermatite herpetiforme; Alterações da corneificação: ictiose, queratose, calosidades; Úlceras por 
pressão; Alterações da pigmentação: hipopigmentação: albinismo, vitiligo, hipopigmentação inflamatória, 
hiperpigmentação; Alterações da sudorese: miliária, hiperidrose; Tumores benignos: nevus, nevus 
displásicos, lipomas, angiomas, granuloma piogênico, queratose seborréica, dermatofibroma, 
queratoacantoma, quelóide; Tumores malignos: carcinoma basocelular, carcinoma espinocelular, 
melanoma, sarcoma de kaposi. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil.Legislação de Saúde do Brasil 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional.. 
Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos 
de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
 
Médico Ginecologista/Obstetricista – Diretrizes do programa de atenção integral à saúde da mulher. 
Organização do serviço de assistência ao prénatal de alto e baixo risco. Controle de Ca de colo do útero e 
mama - citologia oncótica. Seguimento dos casos. Colposcopia. Assistência ginecológica. Consulta 
ginecológica. DST/AIDS. Leucorréias. Exames laboratoriais específicos. Concepção e contracepção. 
Assistência ao climatério e a velhice. Educação em saúde - área da mulher. Noções sobre Políticas de 
Saúde no Brasil.  Atenção integral à saúde da mulher e o Sistema Único de Saúde. 

 
Médico Oftalmologista – Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e 
correção das ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Técnica 
cirúrgica. Afecções do trato uveal: irites, iridociclites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do 
nervo óptico, perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico 
simples, congênito, agudo e secundário. Técnica cirúrgica. Estrabismo: fobias, tropias e paralisias oculares. 
Técnica cirúrgica. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e sub-luxações. Técnica cirúrgica 
da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas e vasculares. O descolamento e noções básicas de 
seu tratamento cirúrgico. Tumores. Alterações retinianas nas doenças em geral. Afecções das pálpebras: 
congênitas, traumáticas e tumorais. Afecções da órbita: traumáticas, inflamatórias e tumorais. Afecções das 
vias lacrimais: congênitas, traumáticas e inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde 
pública em oftalmologia: níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular; epidemiologia das doenças 
oculares; prevenção da cegueira. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Legislação de Saúde do Brasil 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional. 
Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos 
de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
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Médico Ortopedista/Traumatologista – Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do 
fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. Osteomielite 
aguda e crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; 
síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da 
coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e 
luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos 
ossos dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. 
Fratura Transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e 
diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. 
Fratura e luxação da Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. 
Luxação do carpo. Fratura do escafóide carpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. 
Ferimento da mão. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Legislação de Saúde do Brasil (Constituição 
Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional. Noções Básicas 
de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos de 
Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
 
Médico Otorrinolaringologista – Anatomia e fisiologia do ouvido. Fisiologia do aparelho vestibular. 
Audiologia. Patologia e tratamento do ouvido externo, do ouvido médio e do ouvido interno. Otoneurologia. 
Anatomia e patologia do nervo facial. Anatomia e fisiologia do nariz e seios paranasais. Diagnóstico, 
patologia e tratamento das doenças crônicas do nariz e seios paranasais. Anatomia e fisiopatologia do anel 
linfático de Waldeyer. Anatomia e fisiopatologia da cavidade bucal, faringe, laringe e pescoço. Doenças e 
tratamento das glândulas salivares, cavidade bucal, faringe e laringe. Distúrbios da fala e da linguagem. 
Alergia em Otorrinolaringologia. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Legislação de Saúde do Brasil 
(Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).Ética e legislação profissional. 
Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos 
de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
 
Médico Pediatra – Condições de saúde da criança brasileira. Organização da atenção à criança na rede 
básica de saúde. Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização 
do estado de São Paulo. Crescimento e desenvolvimento.  Desnutrição protéicocalórica. Anemias na 
infância. Diarréia aguda e crônica na criança. Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. 
Doenças no trato geniturinário na criança. Doenças auto-imunes e colagenoses na criança. Doenças 
infectocontagiosas mais freqüentes na criança (no estado de São Paulo). Parasitoses intestinais. 
Dermatoses mais freqüentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na 
criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais freqüentes na criança. 
Patologias cirúrgicas mais freqüentes na criança. 
 
Médico Psiquiatra – Psicologia médica, Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de 
hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes 
do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos 
alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências 
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. 
Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas 
psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e 
manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. Política da Saúde Mental. 
 
Médico Reumatologista – Osteoartrite. Reumatismo de partes moles. Lúpus eritematoso sistêmico. Artrite 
reumatóide. Espondiloartropatias. Doença muscular inflamatória. Vasculites. Esclerose sistêmica. Síndrome 
de Antifosfolípides. Doença mista do tecido conjuntivo. Febre reumática. Fibromialgia. Artrites infecciosas. 
Artropatias por cristais. Doenças ósseo-metabólicas. Artrite crônica juvenil. Tumores ósseos. Doenças da 
coluna. Artrites reativas. 
 
Médico Urologista – Anomalias congênitas urológicas. Tumores de bexiga. Tumores de rins. Traumatismo de 
uretra e bexiga. Tumores de próstata. Infecções urinárias. Litíase renal. Reflexo vésico ureteral. Criptorquidia. 
D.S.T./AIDS. Epidemiologia. Impotência sexual. Escroto agudo. Hidrocele. Patologias escrotais. Hidronefrose. 
Métodos de esterilização definitiva: vasectomia. Planejamento familiar. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Legislação de Saúde do Brasil (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, Normas 
Operacionais).Ética e legislação profissional. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, 
Indicadores Básicos de Saúde.; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; 
Fundamentos de Saúde Pública; 
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Odontólogo – Clínica Geral odontológica; Semiologia e tratamento das afecções dos tecidos bucais;  
Farmacologia e anestesiologia na prática odontológica; Aspectos radiográficos das principais alterações 
dentárias e do sistema estomatognático; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora, 
endodontia, periodontia e prátese dentária; Princípios de cirurgia, emergência e traumatologia;  Promoção 
de saúde e prevenção em saúde bucal; Odontologia preventiva e social; SUS – sues princípios e diretrizes. 

Procurador Municipal – DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Constituição. Conceito. Classificação; 2. Normas 
constitucionais. Leis constitucionais e complementares. Emendas e revisão da constituição.  Disposições 
transitórias. 3. Inconstitucionalidade e seus controles. Ação Declaratória de Constitucionalidade. 4. 
Princípios constitucionais. Os princípios constitucionais da Administração Pública. 5. Direitos e garantias 
individuais e coletivos. Direitos Sociais. Mandado de Segurança, habeas corpus, habeas data, mandado de 
injunção e ação popular. 6. Liberdades constitucionais. Jurisdição constitucional no direito brasileiro. 7. 
Federação brasileira. Atribuições constitucionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 8. Poder Legislativo: composição e atribuições. Processo legislativo. Orçamento e controle 
financeiro e orçamentário. Tribunal de Contas. 9. Poder Executivo. Organização. Competência. 10. Funções 
Essenciais à Justiça. 11. Poder Judiciário. Tribunais e Juizes Federais. Tribunais e Juizes Estaduais. 12. 
Regime constitucional dos servidores públicos. 13. Ordem econômica e social na Constituição. Intervenção 
do Estado no domínio econômico. Seguridade social. 14. Educação e cultura. 15. Regime constitucional da 
propriedade. Meio ambiente. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Relação jurídico-administrativa. A personalidade de direito público. Pessoa 
Administrativa. 2. Órgão administrativo. Classificação dos órgãos e funções da Administração Pública. 3. A 
competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. 4. 
Organização administrativa brasileira: princípios fundamentais. Administração direta e indireta. 5. Autarquia. 
6. Sociedade de Economia Mista. 7. Empresa Pública. 8. Fundações instituídas pelo Poder Público. 9. Atos 
administrativos. Formação - elementos, procedimentos administrativo; validade; eficácia; auto-
executoriedade. 10. Atividade discricionária da Administração Pública. Limites. Controle. 11. Licitação e 
contrato administrativo. Lei n. 8.666/93 e posteriores alterações.  12. Polícia administrativa - conceito, e 
requisitos de seu exercício. As liberdades públicas e o poder de polícia. 13. Serviço público. Concessão, 
autorização e permissão de serviço público. 14. Bens públicos - disciplina legal. 15. Limitações do direito de 
propriedade: desapropriação, requisição e servidão administrativa. 16. A Fazenda Pública em juízo. 
Controle da legalidade dos atos administrativos. Responsabilidade civil do Estado. 17. Função Pública. 
Regime Jurídico dos servidores públicos - cargos de provimento efetivo: provimento, estágio probatório, 
estabilidade; cargos de provimento em comissão. Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores 
públicos.18. Parceria Público-Privada. 

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Direito Tributário. Princípios. O Código Tributário Nacional. Normas Gerais de 
Direito Tributário. 2. Norma tributária. Espécies. Vigência. Interpretação e aplicação. 3. Obrigação tributária. 
Estrutura e elementos constitutivos. Espécies. Fato gerador. Sujeitos ativo e passivo. 4. Crédito tributário. 
Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. 
Repetição do indébito.  5. Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e 
sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. 6. Garantias e privilégios 
do crédito tributário. 7. Tributo. Conceito. Natureza jurídica. Espécies. 8. Impostos municipais. 9. Taxas e 
contribuições municipais. 10. Autuações. Processo administrativo tributário. Conselho de Contribuintes. 
Competência.  

DIREITO MUNICIPAL: 1. Município. Autonomia. Limites. Competência privativa e concorrente. 2. Lei 
Orgânica Municipal. Natureza. Conteúdo. A Lei Orgânica e as Constituições federal e estadual. A Lei 
Orgânica e as leis municipais. 3. Estatuto da Cidade. 4. Processo legislativo municipal. Iniciativa privativa. 
Urgência. 5. Poderes políticos municipais. Competência. Controle. 6. Administração municipal – 
composição. Administração direta e indireta: órgãos e entidades. 7. Poder de polícia municipal. 8. Solo 
urbano – utilização, regulamentação. Plano Diretor. 9. Proteção ao meio ambiente – competência e 
responsabilidade do Município. Legislação ambiental. 10.  Código de Trânsito brasileiro – competência do 
Município. 11. Patrimônio histórico e artístico das cidades.   12. Regime jurídico do servidor Público. 13. 
Regime de Previdência dos Servidores Municipais. 14. Lei de Responsabilidade Fiscal.  15. Advocacia 
municipal e competência da Procuradoria Municipal. Procurador de Município – direitos e deveres. 

DIREITO CIVIL: 1. Lei. Vigência. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Integração e interpretação da lei.   
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2. Das pessoas naturais e jurídicas. Personalidade. Capacidade. Sociedades mercantis. 3. Fatos, atos e 
negócios jurídicos – requisitos. Modalidades, forma e prova dos atos jurídicos. Nulidade e anulabilidade dos 
atos jurídicos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. 4. Responsabilidade civil por atos ilícitos. 5. Dos bens 
e suas espécies. Bens públicos e privados. 6. Da posse. Conceito e classificação, aquisição, efeitos e 
perda. Proteção possessória. 7. Da propriedade. Domínio. Tipos de propriedade. Aquisição e perda da 
propriedade. 8. Dos direitos reais. Tipos. Aquisição e perda. Enfiteuse. Direitos reais sobre coisas alheias. 
Direitos reais de garantia. 9. Obrigações – conceito, constituição, modalidades e efeitos. Obrigações civis e 
comerciais. 10. Contratos – conceito, classificação, elementos, constituição, extinção e efeitos. A autonomia 
da vontade e a ordem pública. 11. Registros públicos. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA: 1. Jurisdição e competência.  2. Ação: 
conceito, natureza jurídica. Condição e classificação das ações. 3. Processo: conceito, natureza jurídica e 
pressupostos processuais. Procedimentos ordinário e sumário. 4. Atos processuais: regras gerais, forma, 
tempo, prazos e comunicação processual. Preclusão. Nulidades. 5. Partes. Capacidade e legitimidade. 
Substituição processual. Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros. Oposição, nomeação à 
autoria. Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. 6. Formação, suspensão e 
extinção do processo. 7. Petição inicial. Requisitos. Inépcia. Do pedido. Cumulação e espécies de pedido. 8. 
Resposta do réu: exceção, contestação, reconvenção. Revelia e seus efeitos. 9. Audiência de instrução e 
julgamento. 10. Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. 11. Sentença. Coisa julgada material e formal. 12. 
Processo de execução. Título judicial e extrajudicial. Embargos à execução. 13. Medidas cautelares. 
Antecipação da tutela. 14. Ação declaratória incidental. 15. Procedimentos Especiais. 16. Duplo Grau de 
Jurisdição. Recursos. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Ação Rescisória. 17. Mandado de 
Segurança. 18. Ação popular e ação civil pública. 19. Reclamação e correição. 20. Organização Judiciária 
do Estado de Goiás. 

DIREITO PENAL e PROCESSUAL PENAL: 1. Norma penal: interpretação e limites de vigência no tempo e 
no espaço. 2. Crime: conceito, sujeitos, objetos e circunstâncias. 3. Causas de exclusão da ilicitude e da 
culpabilidade. Extinção da punibilidade. 4. Crimes contra o patrimônio e crimes contra a fé pública. 5. 
Crimes contra a Administração Pública: crimes praticados por funcionários contra a Administração em geral; 
crimes praticados por particular contra a Administração em geral e crimes contra a Administração da 
Justiça. 6. Procedimento penal. Inquérito policial. Ação penal e ação civil.       7. Notitia criminis. Jurisdição 
Penal. 8. A instrução criminal nos crimes contra a Administração Pública. 9. Habeas Corpus. 10. Processo e 
julgamento nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Responsabilidade penal do Prefeito.  

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO: 1. Relações de trabalho: empregado e 
empregador. 2. Contrato Individual de Trabalho: natureza jurídica; duração; alteração; suspensão e 
interrupção; nulidade e efeitos; término. Contrato de trabalho com a Administração Pública. 3. Duração e 
condições de trabalho – jornada, repouso, trabalho extraordinário e trabalho noturno, férias. Condições 
especiais de trabalho – segurança, higiene e medicina do trabalho; adicionais de periculosidade e 
insalubridade; trabalho da mulher, da criança e do adolescente. 4. Estabilidade e garantia de emprego. 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 5. Fiscalização, autuação e imposição de multas. Recursos. 
Inscrição e cobrança. 6. Da Justiça do Trabalho: organização e funcionamento. 7. Do Ministério Público do 
Trabalho: atribuições e competência. 8. Direito Processual do Trabalho: princípios gerais; autonomia; 
singularidade. 9. Atos, termos e prazos processuais. Nulidades dos atos processuais. Preclusão e 
perempção. Exceções. Conflitos de jurisdição. Audiências. Provas. Da decisão e sua eficácia. O jus 
postulandi. 10. Dissídio individual: sujeitos, classificação, condições da ação, rito. Privilégios da Fazenda 
Pública. Aplicação subsidiária do direito comum. 11. Execução. Execução provisória e definitiva. Execução 
contra a Fazenda Pública. Precatório e intervenção. 12. Recursos no processo trabalhista: espécies; 
pressupostos de admissibilidade; efeitos. 13. Prescrição. Decadência.  

Terapeuta Ocupacional – Fundamentos da Terapia Ocupacional – História e evolução. Equipe de 
reabilitação: O terapeuta ocupacional com os diversos membros da equipe. Métodos de Instrução - 
Descrição e demonstração, preparação do paciente, apresentação da atividade, realização do ensaio, 
prática. Nas Deficiências Físicas – Princípios básicos do tratamento: planificação do programa para 
paciente; postura e posição do trabalho; avaliação e reavaliação; preparo de alta; cinesiologia aplicada 
(grupos de ação muscular, tipos de trabalho muscular, tipos de movimentos); reeducação muscular 
(assistência, resistência, pesos); facilitação neuromuscular proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); 
tratamento da coordenação (causas de incoordenação, reeducação, tratamento do membro superior); 
mobilização das articulações (causas da rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articulares, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; atividade da vida diária (no leito, na cadeira 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

de rodas, transferências, higiene, atos de comer e beber, atos de vestir e despir, deambulação e transporte, 
manuseio de próteses e órteses); a terapia ocupacional aplicada às condições neuro musculoesqueléticas 
(hemi, para e tetraplegias, hemi, para e tetraparesias, sequelas traumo-orteopédicas); aplicação da terapia 
ocupacional em geriatria, cardiologia, reumatologia. Amputação: do membro inferior; da extremidade 
superior; considerações cirúrgicas; reações psicológicas; preparação do paciente; partes da prótese. 
Terapia Ocupacional para Cegos e Deficientes Visuais: cegueira (criança, ancião, cegueira recente, 
reabilitação profissional); oficinas protegidas. Em Psiquiatria e Saúde Mental – Noções Básicas de 
psicologia: conceituação das atividades psíquicas (consciência, percepção, inteligência, aprendizagem, 
motivação, pensamento, linguagem e comunicação, psicomotricidade e constituição do EU, personalidade); 
etapas do desenvolvimento, mecanismos adaptativos ou de defesa; medidas em psicodiagnóstico. Terapia 
Ocupacional e Saúde Mental: limites entre normalidade e anormalidade; a hospitalização e o isolamento; o 
doente mental e o meio social; aspectos sociais de interesse na prevenção (a família, o menor, o jovem). 
Noções Psicopatologia: regressão, mecanismos inconscientes e suas ações; alterações (senso percepção, 
consciência, pensamento, afetividade); psicoses; neuroses; psicopatias; mania e depressão. Terapia 
Ocupacional nas Oligofrenias: objetivos; programa e tratamento; relações com a família e o hospital. Terapia 
Ocupacional nas Psicopatias: objetivos; programa e tratamento; precauções; relações com o grupo; o 
tratamento do alcoólatra. Terapia Ocupacional em Psiquiatria: avaliação do paciente; encaminhamento para 
terapia ocupacional; análise de atividades; atendimento domiciliar papel do psicoterapeuta e aspectos 
transferências; papel do auxiliar psiquiátrico. Em Paralisia Cerebral – Tratamento: equipe; finalidade; 
evolução; métodos (postura, desenvolvimento da manipulação, reeducação perceptiva, atividades 
cotidianas; tipos de paralisia cerebral (hemiplegia, atetose, ataxia espástico). Adolescentes e adultos: 
métodos de tratamento; capacidade perceptiva; transtornos sensoriais; concentração; velocidade e 
resistência; adaptação social e emocional. De zero a 14 anos: características perceptomotoras; 
desenvolvimento neurológico; movimentos e reflexos (do recém-nascido, movimentos em blocos e 
associados, padrões dos movimentos reflexos e primitivos, estimulação e inibição de reflexos); criança 
normal e criança retardada (padrões e movimentos, preensão desenvolvimento perceptivo e sua relação 
com a capacidade motora, visão percepção visual e coordenação olho / mão, audição, sentidos cinestésicos 
e consciência corporal, dinâmica manual, lateralidades direita e esquerda e percepção no espaço, atos de 
vestir, despir e fazer higiene pessoal, brincadeiras). 
 
Técnico em Enfermagem – Assistência de enfermagem à pacientes criticamente enfermos (adulto, 
pediátrico e neonatal), procedimentos específicos em terapia intensiva. Conhecimento de anatomia e 
fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e profilaxia; nutrição e dietética, psicologia aplicada à 
saúde e saúde mental; prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de 
biossegurança; classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, 
limpeza, preparo e esterilização de material; ética profissional. Processos fundamentais da execução do 
trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da fundamentação teórico-prática: coleta de 
material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica, preparo e 
administração de medicamentos, realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); curativo simples; 
oxigenioterapia e nebulização; enemas, aplicação de frio e calor; cuidados de higiene, conforto e segurança; 
cuidados na alimentação oral e por sondas, realizar anotações de enfermagem; transporte de paciente, 
preparo do corpo pós-morte. Assistência de enfermagem ao paciente no período perioperatório; Assistência 
de enfermagem materno-infantil, à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; 
Assistência de enfermagem em situações de urgência, emergência e clínico-cirúrgicas, Assistência de 
enfermagem na área de saúde pública, administração e conservação de imunobiológicos, notificação de 
doenças transmissíveis; atuação nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, família, doenças 
crônico degenerativas, idosos e vigilância epidemiológica); educação em saúde. 
 
Técnico em Laboratório – Aparelhos de Laboratório - Tubos, pipetas, provetas, buretas, balões, funis, 
cálices, gral e pistilo, béquer, placa de Petri: tipos, descrição e funções. Termômetros, cronômetros, 
balanças, tacômetros, fotômetros: tipos, descrição e funções. Centrífugas, banho-maria, geladeiras, 
autoclave, estufas, agitadores, vortex, bico de Bunsen: tipos descrição e funções. Alças calibradas, pipetas 
automáticas, Prefeitura de Neubauer: tipos, descrição e funções. Microscópios: tipos, descrição e funções. 
Métodos de desinfecção e esterilização. Métodos físicos.Métodos químicos. Limpeza e desinfecção de 
vidraria, bancadas e pisos. Técnicas assépticas. Biossegurança - Equipamentos de proteção individual. 
Equipamentos de proteção coletiva. Prevenção de acidentes de laboratório. Resíduos: manuseio, transporte 
e descarte. Reagentes, corantes e meios de cultura: preparo, utilização e aplicação dos principais 
reagentes. Preparo, utilização e aplicação dos principais corantes e meios de cultura. Preparo, utilização e 
aplicação dos meios de cultura.  Principais tipos e utilização dos anticoagulantes. Boas práticas de  
Laboratório Clínico: Procedimentos Operacionais Padrão e Controle da Qualidade: interno e externo, 
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padrões, calibradores e controles. Importância dos documentos e registros nos Laboratórios Clínicos: Dados 
brutos, mapas de trabalho, registros da qualidade, rastreabilidade. Coleta de material: Sangue arterial e 
venoso, pele e anexos para pesquisa de fungos, materiais diversos para exames microbiológicos. 
Fundamentos dos principais exames realizados no Laboratório Clínico: Hematologia - hemograma, 
reticulócitos e hemostasia (TAP, TTPA e fibrínogênio); Bioquímica - íon, componentes lipídicos, 
componentes glicídios, componentes nítrogenados não proteicos, pigmentos biliares, componentes 
proteicos, enzimas séricas, gasometria e eletroforese. Imunologia: tipagem sangüínea, técnica de 
aglutinação, precipitação, fixação de complemento, imunoflorescência, enzimaimunoensaio e imunoblot. 
Urinálise: características gerais, exame químico através de fita reagente e sedimentoscopia. Parasitologia. 
Método direto, método de concentração e preparos perianais. Microbilogia;: bacterioscopia, cultura de urina, 
sangue, fezes e materiais diversos. Automação em bioquímica: hematologia, coagulação, hormônios, 
imunologia, microbiologia e sorologia -  equipamentos, métodos, princípios, calibrações, controle de 
qualidade interno e externo e sua aplicabilidade, manutenção e conservação.  
 
Técnico em Radiologia – Exames radiológicos (diversos): abdome; tórax; coluna vertebral; membros; 
C.V.B. (com contraste). Exames radiológicos do crânio: pontos de referência; linhas e planos; posições 
fundamentais do crânio; posições especiais do crânio; posições especiais da face. Técnicas radiológicas do 
crânio: sela turcica; canal óptico; seios da face; temporomandibular; cavum; arcos zigomático; órbitas; 
rochedo.  Técnicas radiológicas: articulações, pulmões, arcos costais, esterno (técnica de Cahoon), coluna 
cervical, coluna torácica, coluna lombar, coluna lombo-sacra, abdome simples, abdome agudo, aparelho 
urinário, membros inferiores e superiores, bacia (escanometria). Câmara escura: componentes; 
manipulação; cuidados especiais; procedimentos. 
 
Eletricista – Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; 
Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, 
adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas. 
 
Motorista – Legislação de trânsito: Código Nacional de Trânsito: Normas gerais de circulação e conduta; 
Do cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; das Infrações; Dos crimes de trânsito; 
Direção defensiva; Conhecimentos Gerais do Veículo: Conhecimentos Práticos de Operação e Manutenção 
do veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; Sistema de Lubrificação; 
Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; Painel de instrumentos; Sistema Elétrico. 
 
Operador de Máquinas Leves – Legislação de trânsito: Código Nacional de Trânsito: Normas gerais de 
circulação e conduta; Do cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; das Infrações; 
Dos crimes de trânsito; Direção defensiva; Conhecimentos Gerais do Veículo: Conhecimentos Práticos de 
Operação e Manutenção do veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 
Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; Painel de 
instrumentos; Sistema Elétrico. 
 
Operador de Máquinas Pesadas – Legislação de trânsito: Código Nacional de Trânsito: Normas gerais de 
circulação e conduta; Do cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; das Infrações; 
Dos crimes de trânsito; Direção defensiva; Conhecimentos Gerais do Veículo: Conhecimentos Práticos de 
Operação e Manutenção do veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 
Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; Painel de 
instrumentos; Sistema Elétrico. 
 
Fiscal de Saúde Pública – Doenças Transmissíveis; Trabalho de Grupo; Testes Imunológicos; Notificação 
de Doenças Transmissíveis; Orientação a Clientela com relação aos objetivos e serviços prestados pelo 
Centro de Saúde; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Saúde Escolar; Vacinação; Higiene; 
Alimentação.”   
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Prática de Digitação 
Executor Administrativo – provas práticas de digitação, o texto a ser digitado apresentará 
aproximadamente 545 (quinhentos e quarenta e cinco) caracteres, devendo o candidato reproduzir e 
imprimir o texto devidamente assinado de acordo com as instruções, sendo que o não cumprimento deste 
item implicará na eliminação do candidato. O tempo total para a execução da digitação será de 5 (cinco) 
minutos, dentro do qual o candidato deverá aplicar os recursos de formatação de texto solicitados podendo 
utilizar janelas e corretor ortográfico. Será considerado erro para efeito de desconto: erro na ortografia 
(omissão, excesso e/ou troca de letras, sinais e acentos); falta ou excesso de espaços entre palavras ou 
letras; e falta ou uso indevido de maiúsculas/minúsculas e cada discordância relativa ao texto original. Os 
erros serão computados toque a toque, sendo considerado um (01) erro para cada ocorrência. Será também 
computado erro para efeito de desconto a omissão, excesso ou erro de formatação, considerando-se erro 
cada discordância relativa ao texto original, por recurso solicitado. Serão atribuídos 100 (cem) pontos ao 
texto formatado, em que o candidato tenha produzido, no mínimo, 545 (quinhentos e quarenta e cinco) 
caracteres em 5 (cinco) minutos. Para o cálculo da nota correspondente ao número de toques do candidato, 
será aplicada a regra de três simples, conforme descrição de caracteres e pontos abaixo:  
 
545 caracteres – 100 pontos; 460 caracteres – 90 pontos; 389 caracteres – 80 pontos; 300 caracteres – 70 
pontos; 220 caracteres – 60 pontos; 155  caracteres – 50 pontos; = ou – 154 caracteres serão 
ELIMINADOS.  

 
São Luis de Montes Belos, 07 de fevereiro de 2012. 

 
SANDOVAL RODRIGUES DA MATTA 

Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2012 
 

Anexo III – Manual de Instruções 
 

 
1 - O candidato inscrito ao concurso, submeter-se-á a todas as 

provas estipuladas no anexo I, do edital, nada podendo reclamar ou se opor contra 
dispositivos e normas nele expressas. Fará provas escritas e objetivas, as quais versarão 
sobre o conteúdo específico do programa e da descrição sumária do cargo, constantes 
dos anexos I e II, para o respectivo cargo de sua inscrição, nas áreas e programas ali 
estipulado, conforme o caso, além de prova prática para alguns cargos, de acordo com as 
exigências contidas nos anexos I e II; 

1.1 - Os candidatos serão avaliados no conteúdo geral das provas, 
raciocínio lógico e aptidão para o cargo. 
 

2 – A data, horário e local das provas serão Informados através de 
publicação no placar deste órgão e no site www.ebraconconcursos.com.br , até o 10º 
(décimo) dia útil após o encerramento das inscrições, sendo que as mesmas serão 
realizadas em qualquer dia, inclusive em finais de semana (sábado e/ou domingo), não 
havendo exceção para nenhum candidato, por qualquer motivo alegado e terão 
duração de 03 (três) horas, constando de provas escritas e objetivas, todas eliminatórias e 
classificatórias, aplicadas no mesmo dia ou em dias alternados, a critério da coordenação 
do concurso, versando sobre as disciplinas especificadas no ANEXO II do edital; 

 
2.1 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso público, 
os quais serão divulgados no placar deste órgão e na Internet, através do endereço 
eletrônico www.ebraconconcursos.com.br . 

 
2.2 - Cada prova terá a pontuação máxima de 100 (cem) pontos e 

para que o candidato seja considerado aprovado o mesmo terá que obter uma média 
geral, mínima, de 60,00 (sessenta) pontos, sendo que quando for aplicada apenas uma 
prova, será exigida uma pontuação mínima de 60,00 (sessenta) pontos para aprovação 
do mesmo; 

 
2.3 -  Para todos os cargos cada questão deverá conter 04 (quatro) 

alternativas, ou seja, letras “a, b, c e d”. 
 
2.4 - A média será apurada pela soma das notas de cada prova 

divididas pelo número de provas aplicadas, inclusive prática, se for o caso. 
 
2.5 - O candidato faltoso a qualquer uma das provas, bem como o 

que chegar após o horário determinado, será eliminado, pois os portões serão fechados 
no horário previsto, não havendo exceção de espécie alguma, não sendo aceita nenhuma 
justificativa; 

 
2.6 - Os candidatos aprovados e convocados serão lotados nos 

órgãos da Prefeitura, conforme o caso, atinentes às respectivas funções, de acordo com 
as necessidades e conveniência da administração, em qualquer parte do território do 
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município, estando sujeitos inclusive à transferência de locais de trabalho no curso de sua 
vida funcional. 

 
2.7 - Os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 

provas, com antecedência mínima de 00:30 (trinta minutos) antes do horário fixado para o 
início das mesmas e fechamento dos portões. 

 
2.8 – O candidato inscrito no concurso deverá comparecer no horário, 

dia e local determinado para aplicação das provas, sob pena de não participar das 
mesmas, munidos do seguinte: 

2.8.1 - caneta esferográfica azul ou preta; 
2.8.2 - documento oficial original de identificação; 
2.8.3 -comprovante de inscrição, não servindo apenas o comprovante 

de pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.9 - Os cartões-respostas deverão ser preenchidos com caneta 

esferográfica preta ou azul. Caso ocorra o preenchimento com outra tinta ou a lápis será 
considerada em branco, obtendo o candidato nota zero na prova; 

 
2.9.1 - Em hipótese alguma, haverá substituição do cartão-resposta 

por erro do candidato, sendo de inteira responsabilidade deste os prejuízos advindos do 
preenchimento indevido do Cartão, pois cada cartão já vem com o número de inscrição de 
cada candidato; 

 
2.9.2 - Deverá ser preenchido todo o quadrinho correspondente à 

questão escolhida pelo candidato, não valendo apenas um “x”. 
 
2.10 - O candidato, ao termino da prova, entregará o cartão-resposta 

(gabarito) ao fiscal de sala. O caderno de provas poderá ser levado pelo candidato;  
 
2.11 – O candidato somente poderá deixar a sala de provas 01:00 

(uma hora) após o início das mesmas. 
 
2.12 - É obrigatória a aposição da assinatura do candidato na lista de 

presença, sob pena de ser considerado faltoso; 
 

 2.14 - Os 03 (três) últimos candidatos, de cada sala, terão que sair 
juntos, não sendo permitida a permanência de apenas 02 (dois) concorrentes na sala de 
provas; 

3 - O edital completo e suas alterações, caso houver, bem como o 
regulamento de concursos do município, estarão sempre à disposição dos candidatos ou 
qualquer interessado, mediante publicação no placar deste órgão e no site 
www.ebraconconcursos.com.br. 

  
4 - O gabarito das provas será publicado no site 

www.ebraconconcursos.com.br., até o 5º (quinto) dia útil após a aplicação das provas; 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

5 - O resultado do concurso ou de cada fase será publicado no 
“placar” deste órgão e no site www.ebraconconcursos.com.br, após a conclusão do 
relatório, devendo o resultado final sair, no máximo, em 45 (quarenta e cinco) dias úteis, 
contados da data de realização da última prova; 
 
 
 

São Luis de Montes Belos, 07 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

SANDOVAL RODRIGUES DA MATTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

 

ANEXO IV 
 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICO (TAF) 
 

1. DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 
 
1.1. Os Testes de Aptidão Física, serão aplicados com os candidatos aprovados em 1ª fase (provas 
escritas) para o cargo de Trabalhador de Serviços Gerais. 
1.1.1. O local data e horário de realização das provas de Aptidão Física serão informados no site 
www.ebraconconcursos.com.br juntamente com a relação de aprovados do Concurso. 
1.1.2. Teste na Barra Fixa (masculino e feminino). 
1.1.3. Teste de Corrida (masculino e feminino); 
1.2. Os Testes de Aptidão Física serão aplicados apenas para os candidatos que no momento da aplicação 
dos Testes apresentarem atestado médico capacitando-os para as provas físicas, datado de período não 
superior a 05 dias anterior a aplicação dos testes e constando CRM do médico responsável. 
1.3. Não será permitida ao candidato a realização dos testes sem a apresentação do atestado médico no 
início das provas físicas. Caso não apresente o devido atestado, o candidato será desclassificado. 
1.4. A Comissão responsável pela aplicação das provas e a Ebracon isentam-se de qualquer 
responsabilidade sobre acidentes que possam vir a ocorrer com os (as) candidatos(as) durante e após a 
realização dos Testes. 

 
2. TESTE DE FLEXÃO DE BARRA FIXA (MASCULINO) – 30,00 (trinta) pontos 
2.1. Os procedimentos para a execução do Teste de Barra Fixa para os candidatos do sexo masculino 
obedecerão aos aspectos a seguir. 
2.2. Ao comando “em posição”, o candidato deverá dependurar-se na barra com pegada livre e braços 
estendidos, podendo receber ajuda para atingir esta posição, devendo manter o corpo na vertical e sem 
contato com o solo. 
2.2.1. Ao comando “iniciar”, o candidato tentará elevar o corpo até que o queixo ultrapasse o nível da barra; 
em seguida, estenderá novamente os cotovelos até a posição inicial. 
2.2.2. O movimento é repetido tantas vezes quanto possível, sem limite de tempo. 
2.2.3. Será contado o número de movimentos completados corretamente. 
2.2.4. Não será permitido: movimentação adicional de quadril ou pernas como forma auxiliar na execução 
da prova; encostar os pés no chão durante o teste; utilizar luvas ou apoiar o queixo na barra. 
2.2.5. Caso o candidato não atinja a marca mínima, será permitida uma segunda tentativa. 
2.3. A pontuação do Teste de Barra Fixa masculino será dada conforme tabela a seguir: 
MASCULINO 

Número de Flexões   Pontos 
Nenhuma flexão 0 pontos 
01 flexão 5,00 pontos 
02 flexões 10,00 pontos 
03 flexões 15,00 pontos 
04 flexões 20,00 pontos 
05 flexões 25,00 pontos 
Igual ou superior a 06 flexões 30,00 pontos 

 
 
 
 

3 TESTE DE FLEXÃO DE BARRA FIXA (FEMININO) – 30,00 (trinta) pontos 
3.1 Os procedimentos para a execução do Teste de Barra Fixa para as candidatas do sexo feminino 
obedecerão aos aspectos a seguir. 
3.2 Ao comando “em posição”, a candidata deverá dependurar-se na barra com pegada livre, mantendo os 
braços flexionados e o queixo acima da parte superior da barra, podendo receber ajuda para atingir esta 
posição. 
3.2.1 Ao comando “iniciar”, depois de tomada a posição inicial pela candidata, o fiscal da prova inicia 
imediatamente a cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na posição; o fiscal avisará o 
tempo decorrido na execução. 
3.2.2 Não será permitida movimentação adicional de quadril ou pernas como forma de auxiliar na execução 
da prova nem utilizar luvas ou apoiar o queixo na barra. 
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3.2.3 Não será permitido que a avaliada encoste os pés no chão durante o teste. 
3.2.4 Caso a candidata não atinja a marca mínima, será permitida uma segunda tentativa. 
3.3 A pontuação do Teste de Barra Fixa feminino será dada conforme tabela a seguir: 
 
FEMININO 

Tempo em Suspensão  Pontos 
De 0 a 10 seg.  5,00 pontos 
De 11 a 15 seg.  10,00 pontos 
De 16 a 20 seg.  20,00 pontos 
De 21 a 25 seg.  25,00 pontos 
Igual ou superior a 26 seg.  30,00 pontos 
 

4 TESTE DE CORRIDA (MASCULINO E FEMININO) – 70,00 (setenta) pontos 
 
Tabela: 

Resistência Aeróbica — 1200 m 
Masculino Feminino Pontos 

 05:00 min  7:00 min 70.0 
05:01 min 05:15 min 07:01 min 07:15 min 66.0 
05:16 min 05:30 min 07:16 min 07:30 min 62.0 
05:31 min 05:45 min 07:31 min 08:45 min 58.0 
05:46 min 06:00 min 07:46 min 08:00 min 54.0 
06:01 min 06:15 min 08:01 min 08:15 min 50.0 
06:16 min 06:30 min 08:16 min 08:30 min 46.0 
06:31 min 06:45 min 08:31 min 08:45 min 42:0 
06:46 min 07:00 min 08:46 min 09:00 min 38.0 
07:01 min 07:15 min 09:01 min 09:15 min 34,0 
07:16 min 07:30 min 09:16 min 09:30 min 30.0 
07:31 min 07:45 min 09:31 min 09:45 min 26.0 
07:46 min 08:00 min 09:46 min 10:00 min 22.0 
08:01 min 08:15 min 10:01 min 10:15 min 18.0 
08:16 min 08:30 min 10:16 min 10:30 min 14,0 
08:31 min 08:45 min 10:31 min 10:45 min 10,0 
08:46 min 09:00 min 10:46 min 11:00 min 6,0 

 
Procedimentos: 
 
a) O teste consiste em correr a distância de 1.200 metros no menor tempo possível; 
b) A prova é iniciada com o comando de "atenção, já!", acionando-se concomitantemente o cronômetro. 
Será finalizada com a passagem pela marca de 1.200 metros, quando será anotado o tempo gasto pelo 
avaliado; 
c) O avaliador e, se possível, os colaboradores, permanecerão na linha de saída, no caso de se utilizar uma 
pista de atletismo, e irão anotar uma a uma as voltas de cada avaliado. 
 
5. A Nota final será o somatório das etapas dos testes de barra fixa e corrida. 
 
 

São Luis de Montes Belos, 07 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

SANDOVAL RODRIGUES DA MATTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


